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CONTRATO CEDAE Nº 044/2025 (DTP) que entre si celebram a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS (CEDAE), e a DEZOITO DEZOITO SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA.

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade,

na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em

14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu

Diretor Presidente, Sr. AGUINALDO BALLON, e, de seu Diretor Técnico e de Projetos, Sr. HUMBERTO DE

MELLO FILHO, doravante denominada CEDAE, e a DEZOITO DEZOITO SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA,

sediada na Rua Boa Viagem, 282 e 282 A, Brás de Pina, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.011-150, inscrita no CNPJ

sob o n.º 07.698.498/0001-57, neste ato por meio de seu Sócio Administrador, Sr. SERGIO RICARDO DA

FONSECA, daqui por diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato autuado no

Processo Administra,vo SEI-150017/005593/2024, mediante LI nº 012/2024, realizado com fundamento

no art. na Lei 13.303/2016, pela qual se regerá, bem como pelo Regulamento Interno de Licitações e

Contratos da CEDAE (RILC), pelos preceitos de direito privado, cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução da

“COMPLEMENTAÇÃO DAS OBRAS DO RESERVATÓRIO NOVO MARAPICU - NOVA IGUAÇU/RJ”, conforme

LI 012/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

2.1. O Projeto Básico (anexo X ao index 84649182), a Proposta da contratada (index 94846855), o
Cronograma Físico-Financeiro (index 97797307) o Acordo de Nível de Serviço  (index 77684544) e a Matriz
de Riscos (index 77685320), documentos autuados no processo administraGvo de referência que obrigam
as partes e complementam o presente ajuste, embora não transcritos.
CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CEDAE

3.1. Constituem obrigações da CEDAE:

a – efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Contrato;

b – emitir eventuais autorizações específicas para atuação junto a terceiros;

c – fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, ligados ao

presente Contrato; e
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d – nomear Comissão para o acompanhamento e para a aceitação provisória e definitiva do objeto.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a - conduzir o objeto de acordo com o projeto básico – caderno 1 e sua proposta técnica, bem como de

acordo com as normas aprovadas para sua execução, em estrita obediência às leis vigentes;

b – obedecer às normas d o Projeto de Execução de Obras da CEDAE, tomando delas expresso

conhecimento;

c- responder pelos serviços que executar, na forma da lei;

d - prover os serviços com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho, devidamente

aprovado pela CEDAE;

e - providenciar e arcar com todos os seguros que forem legalmente exigidos para o exercício de suas

atividades;

f - comparecer, sempre que a CEDAE solicitar, para examinar e prestar esclarecimentos a problemas

relacionados com o objeto deste Contrato. A convocação deverá ser feita com, pelo menos, 48 (quarenta e

oito) horas de antecedência;

g- atender a todas as solicitações de natureza técnica, bem como os mét odos de inspeção e controle

realizados pela CEDAE, assim como fornecer todos os dados e esclarecimentos solicitados em razão da

execução do objeto;

h- manter a CEDAE informada de todos os pormenores dos serviços contratados;

i- obedecer estrita e rigorosamente aos prazos de execução constantes deste Contrato;

j- nos casos em que houver necessidade, desGnar um recinto apropriado no local de execução da

obra/serviço para abrigar o pessoal técnico da Fiscalização da CEDAE;

k- subsGtuir qualquer membro da equipe de trabalho, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que

houver motivo justo apresentado pela CEDAE;

l- prestar, sem ônus para a CEDAE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas ou defeitos

verificados nos trabalhos executados;

m- submeter à prévia aprovação da CEDAE qualquer alteração de sua equipe técnica de trabalho;

n- providenciar, antes do início dos serviços, o recolhimento da ART (Anotação de Responsabilidade

Técnica) dos responsáveis técnicos envolvidos na execução do objeto, conforme determina a Lei Federal nº

6.496 de 07/12/77;
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o – na execução contratual, a gestão dos resíduos que eventualmente venham a ser gerados da totalidade

das aGvidades necessárias à implementação da obra em questão deverá seguir ao estabelecido nas

diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão de resíduos da construção civil da Resolução CONAMA

nº 307, de 05 de Julho de 2002, bem como o disposto no Decreto Estadual n. 43.629/2012 e o previsto no

art. 32, §1º da Lei n. 13.303/2016;

p – nos casos em que a C E D A E julgar necessário, disponibilizar as Memórias de Cálculos de

dimensionamento juntamente com o Projeto ExecuGvo, para fins de verificação de adequação da solução

adotada;

q- a CONTRATADA, em caso de obra, deverá apresentar para cada medição a respecGva memória de

cálculo, na qual deverá constar a indicação dos locais precisos da execução do objeto e das dimensões de

cada parte ou trecho do item medido, preferencialmente através de croqui;

q.1 – as medições serão realizadas com base no que fora efetivamente realizado pela CONTRATADA.

r- a CONTRATADA deverá se responsabilizar por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais,

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como

por todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessários à completa realização do escopo

desta contratação, até seu aceite definitivo;

s- a CONTRATADA deverá observar o cumprimento do quanGtaGvo de pessoas com deficiência, esGpulado

pelo art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91, bem como as demais normas referentes à acessibilidade previstas

no Decreto Federal n. 5.296/2004;

t– na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a este

contrato estará obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de

trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência habilitadas, na seguinte

proporção: (i) – até 200 empregados = 2%; (ii) de 201 a 500 empregados = 3%; (iii) de 501 a 1.000

empregados = 4%; (iv) de 1.001 em diante = 5%;

u- a CONTRATADA deverá reapresentar todos os documentos de habilitação exigidos como condição à

assinatura do contrato, fazendo-o sempre que vencidos no curso da contratação, ou em observância ao

Enunciado n. 29 PGE/RJ;

v – no caso de obras, a CONTRATADA deverá manter um DIÁRIO no local, transferindo à propriedade da

CEDAE, ao final, todas as plantas e desenhos relativos ao objeto; e

w - nos termos do art. 927 e 944 do Código Civil, a CONTRATADA poderá ser civilmente responsabilizada

pelos prejuízos causados à CEDAE ou a terceiros quando decorrentes da execução defeituosa da

obra/serviço executado, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou

pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
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5.1. É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre o objeto do presente Contrato, diretamente ou

por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a CONTRATADA prestará a assistência

requerida, facultando-lhe o acesso em qualquer fase, época e local onde se processarem as tarefas

relacionadas com o desenvolvimento de seu escopo.

5.2. A fiscalização da CEDAE não eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto

ao prazo e qualidade do objeto entregue.

5.3. Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas de que trata a

alínea “t”, da cláusula quarta, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação assumida no

contrato.

5.4. No caso de obra, a CONTRATADA fornecerá e manterá um DIÁRIO com todas as folhas devidamente

numeradas e rubricadas pelo seu representante e pela Fiscalização da CEDAE, no qual serão

obrigatoriamente registrados:

I – pela CONTRATADA:

a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;
b) as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;
c) as consultas à Fiscalização;
d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado;
e) os acidentes ocorridos no decurso do trabalho;
f) as respostas às interpelações da Fiscalização;
g) a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra;
h) outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro;

II – pela Fiscalização:

a) o atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA;
b) o juízo formado sobre o andamento da obra, tendo em vista os projetos, especificações, prazos e
cronogramas;
c) as observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA;
d) as respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA;
e) as restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da
CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
f) a determinação de providências para o cumprimento do projeto e especificações;
g) outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos trabalhos de fiscalização.

5.5. Ao final da obra, o Diário referido será transferido à propriedade do CEDAE.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1. O objeto deverá estar concluído no prazo de 540 (quinhentos e quarenta) dias corridos, sendo

contados da data indicada na Ordem de Início para a execução, que poderá ser emiGda após a assinatura

deste contrato.

6.2. O decurso do prazo esGpulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste, conGnuando as partes

Contrato NI 044/2025 (DTP) (98039916)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 4



 

 

 

 

 

 

 

contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definiGvo do objeto, respondendo a CONTRATADA

pela mora a que der causa.

6.3. O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de termo adiGvo,

devendo ser observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.

6.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAE, o prazo de

execução será automaGcamente prorrogado por igual período, bastando o registro formal de interrupção

no processo administrativo, conforme art. 206 do RILC.

6.5. A prorrogação de prazo formalizada por culpa da CONTRATADA impedirá que o período acrescido à

execução seja considerado para a recomposição dos preços contratados, conforme previsto no art. 205,

parágrafo único, do RILC.

6.6. . A prorrogação de prazo por moGvos alheios à vontade das partes não jusGficará, por si só, a alteração

dos preços pactuados a não ser que fique demonstrado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente

de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que importem no retardamento ou na

inexecução do contrato, ficando vedada, desde já, a revisão dos preços após o encerramento do contrato

pela conclusão do seu objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR DO CONTRATO

7.1. A CONTRATADA se obriga a executar o objeto, em regime de empreitada ppo preço unitário, pelo

valor de R$ 65.780.111,80 (sessenta e cinco milhões, setecentos e oitenta mil, cento e onze reais e

oitenta centavos), conforme proposta autuada sob o index 94846855 do processo administraGvo de

referência.

7.2. O preço ajustado no item anterior desta Cláusula inclui o lucro e todos os custos dos serviços, sejam

diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer despesa ainda que não

prevista textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em

transgressão ou inobservância de qualquer disposiGvo legal ou regulamentar, federal, estadual ou
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municipal.

7 . 3 . As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias, para o corrente exercício de 2025 , assim classificados:

Programa de Trabalho: 1202901611

Conta Contabil: 161190002

Fonte de Recursos: 10

Código Orçamentário: 44905107

Centro de Custos: DT00000000

ID da Reserva Orçamentária: 2025000598

7.4. Eventuais despesas relaGvas a exercícios futuros correrão por conta das respecGvas dotações

orçamentárias, e serão empenhadas no início de cada exercício financeiro.

7.5 - Nas contratações em que se verificar a ocorrência do fato gerador do ICMS, a CONTRATADA não
estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do diferencial de alíquota
que vier a incidir nas operações interestaduais, nos termos do ArGgo 155, Parágrafo 2º, inciso VIII, alínea
“b” da CF 1998.

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE

8.1) O valor contratado poderá ser reajustado a cada 12 meses pelo índice Global EMOP ou na falta

deste, o INCC/FGV – Indice Nacional da Construção Civil, iniciando-se a contagem deste prazo a

partir da data da estimativa orçamentária (Io), conforme expressão matemática a seguir:

- Pn = Pn-1 *[(I n– In-1) /In-1]

- n = Data do reajuste (12 meses contados da data da esGmaGva orçamentária ou da data do
reajuste anterior)

- I n = Número índice acumulado em (n)

- In-1 = Número índice acumulado 1 ano antes de (n)

- Pn = Preço atualizado

- Pn-1 = Preço a ser atualizado

a ) O reajuste será faturado juntamente com o valor da obra/serviço executado no período, com

exceção apenas das contratações financiadas pela Caixa Econômica Federal, caso em que o

reajuste será objeto de fatura própria, separada daquela referente à medição do objeto,

cabendo à Comissão de Fiscalização a responsabilidade de informar à CONTRATADA sobre a

existência do financiamento no caso concreto.

8.2. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para iniciar o procedimento necessário ao
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reajuste de seus preços, contando-se este prazo a parGr da divulgação do índice contratualmente ajustado.

As anualidades que se completarem durante o curso da licitação/contratação deverão ser pleiteadas no

mesmo prazo, contados da assinatura do contrato.

8.3. O reajuste deverá ser formalmente solicitado por meio de email ou de documento da CONTRATADA

dirigido à Gerência do contrato, protocolado no Protocolo Geral da CEDAE, e deverá vir acompanhado dos

cálculos, conforme art. 198, §1º do RILC.

8.4. A inércia da CONTRATADA em iniciar o procedimento de reajuste no prazo acima fixado importará em

decadência do seu direito de pleiteá-lo, relativo à correspondente anualidade.

8.5. Consideram-se “anualidades” os sucessivos períodos de 12 (doze) meses contados a parGr da data da

estimativa orçamentária (Io).

8.6. O procedimento de reajuste seguirá o disposto no art. 194 e seguintes do RILC.

8.7. Se à época da concessão do reajuste já houver sido formalizada a revisão de preços de que trata o art.
196 do RILC, com a recomposição do valor contratado ao patamar de mercado, o montante correspondente
aos itens já revisados deverá ser descontado do que vier a ser apurado para pagamento do reajuste.

8.8. Excluem-se da regra prevista no parágrafo anterior as revisões de preço decorrentes da criação,
alteração ou exGnção de tributos, bem como outros encargos legais não tributários, supervenientes à
apresentação da proposta, quando estes repercutirem nos preços contratados.

8.9. As partes concordam, desde já, que o valor apurado a \tulo de reajuste poderá ser negociado entre

elas para permitir a aplicação de descontos em favor da CEDAE.

8.10. A prorrogação de prazo por culpa da CONTRATADA impedirá que o período acrescido à execução do

contrato seja considerado para fins de reajuste.

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA

9.1. Os serviços objeto deste Contrato deverão ser executados sob a direção e responsabilidade dos

profissionais indicados pela CONTRATADA em sua habilitação técnica , cabendo à área demandante a

verificação do vínculo de que trata o §1º do art. 98 do RILC . Estes profissionais responderão tecnicamente

pelo o que vier a ser executado e representarão a CONTRATADA em suas relações com a CEDAE.

9.2. . Os Responsáveis Técnicos acompanharão as obras ou serviços no local de sua execução, e ficarão

responsáveis até sua entrega final. A subsGtuição ou inclusão de Responsáveis Técnicos poderá ser feita

por aposGlamento, com a indicação de outro profissional de igual lastro de experiência e capacidade, cuja

aceitação ficará condicionada à exclusivo critério da CEDAE.

9.3. Os Responsáveis Técnicos indicados deverão figurar como tal na ART - Anotação de Responsabilidade

Técnica, de que trata o item 10.10 deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - MEDIÇÃO, FATURAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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10.1. Os pagamentos das faturas serão realizados na forma do cronograma ]sico-financeiro autuado sob o

index 97797307 do processo administraGvo de referência, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos

contados do adimplemento das obrigações da CONTRATADA, observando as datas fixadas no calendário

previsto na OS n. 16.088-00 de 2022.

10.1.1. Considera-se adimplemento a execução da parcela/etapa da obra ou serviço de engenharia

acompanhada da nota fiscal/fatura e dos demais documentos exigidos como condição ao pagamento (ver

item 10.10 e 10.11 do contrato). Ao adimplemento será dado recibo, nos termos art. 191, §1º do RILC.

10.1.2. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da CEDAE, sofrerão a

incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês,

calculados “pro rata die”, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato (assim

considerados os pagamentos realizados fora das datas previstas na OS n. 16.088-00 de 2022, por

solicitação da contratada) serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, também

calculados “pro rata die”. Não correrão juros e atualização durante o período de suspensão mencionado no

item 10.7.

10.2. Os pagamentos devidos em decorrência deste Contrato serão efetuados mediante crédito em conta

bancária indicada pela CONTRATADA no banco BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta

somente quando justificada tal impossibilidade.

10.3. A Fiscalização, de comum acordo com a CONTRATADA, estabelecerá a programação do que deverá

ser executado no mês seguinte, tendo por base as metas do cronograma ]sico-financeiro contratual e as

necessidades do objeto contratado.

10.4. Ao final de cada período, a Fiscalização procederá à verificação do avanço da implantação e do

cumprimento das metas mínimas do cronograma físico-financeiro contratual.

10.5. A CONTRATADA fará a emissão da medição/fatura dos serviços realizados e dos fornecimentos de

materiais e equipamentos considerados aceitos pela Fiscalização, observando o cronograma ]sico-

financeiro contratual, cujos percentuais limitarão os valores dos serviços medidos.

10.5.1. Os serviços relaGvos à administração local da obra serão pagos com o mesmo percentual de

execução da obra, quando das medições.

10.6. De posse da documentação apresentada pela CONTRATADA, a Comissão de Fiscalização atestará, na

forma prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979, a documentação e a qualidade do objeto

contratado, a partir de quando será possível a realização do pagamento, conforme art. 191, §3º do RILC.

10.7. A necessidade de providências por parte da CONTRATADA em relação à medição realizada, ou em

relação ao conteúdo da documentação apresentada, importará em suspensão da contagem do prazo para

pagamento, não correndo juros e/ou atualização neste período.

10.7.1. No caso da não concordância com apenas parte da medição, a Fiscalização liberará o valor não
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controverGdo, noGficando a CONTRATADA para providências quanto às pendências do restante da

medição.

10.8. A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços executados em

quanGdades superiores às fixadas na EsGmaGva Orçamentária, salvo quando expressamente determinadas

pela Fiscalização.

10.9. Toda fatura fará menção específica à medição na qual a mesma se baseia.

10.10. A liberação do primeiro pagamento ficará condicionada à entrega, pela CONTRATADA, do

comprovante de pagamento da ART-ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

10.11. O pagamento das notas fiscais relaGvas às etapas dos serviços de engenharia/obras executados

ficarão condicionados à apresentação dos seguintes documentos:

I) Para todos os casos de obras, bem como para os serviços de engenharia que possuírem mão de obra

alocada à disposição da CEDAE, em suas dependências ou fora dela:

a) medição/detalhamento que fora executado;

b) prova de pagamento das verbas salariais, com eventuais horas extraordinárias executadas no período,
que deverá ser apresentada até o quinto dia útil seguinte;

c) folha de pagamento exclusiva para o objeto da contratação, conforme preconizado no parágrafo 5º do
art. 31, da Lei nº 8.212/91;

d ) Prova de pagamento em dia do vale-transporte e do auxílio alimentação de seus empregados, que
poderá ser feita por meio de declaração emitida pela CONTRATADA;

e) Prova de Anotação nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) de seus empregados, que será
feita apenas no início da contratação, como condição ao primeiro pagamento, tornando-se necessária a
repetição desta prova apenas no caso de substituição do empregado;

f) Cópias das Guias de Recolhimento mensal do FTGS (GFIP) e INSS (GPS);

g) comprovante da declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e a outras EnGdades e
Fundos por FPAS; e

h) declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016, quando
enquadrada na situação prevista na cláusula quarta, letra “t”, deste instrumento .

II) Para os demais serviços de engenharia que não possuírem mão de obra alocada à disposição da
CEDAE:

a) medição/detalhamento que fora executado; e

b) declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016, exigível
somente quando a CONTRATADA esGver enquadrada na situação prevista na cláusula quarta, letra “t”,
deste instrumento.
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10.12. A ausência de qualquer dos documentos exigidos para a realização dos pagamentos, conforme itens

I e II da cláusula 10.11, impedirá a obtenção do recibo de adimplemento pela CONTRATADA, nos termos

do art. 191 do RILC.

10.12.1. Apenas quando vencidas, as seguintes cerGdões deverão ser reapresentadas como condição à

obtenção do recibo de que trata o item anterior: (i) CerGdão NegaGva de Tributos Federais e Contribuições

Previdenciárias, emiGda conjuntamente pela Secretaria de Fazenda Nacional e pela Procuradoria da

Fazenda Nacional (PFN); (ii) CerGdão comprobatória da regularidade com o recolhimento das verbas do

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; e (iii) CNDT, emitida pelo TRT.

10.12.2. A ausência dos documentos indispensáveis à configuração do adimplemento ensejará a

noGficação da CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento destas obrigações,

bem como para a apresentação de defesa prévia.

10.12.3. Expirado o prazo constante do item acima sem que tenham sido tomadas as providências cabíveis,

ou sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela CONTRATADA, será aplicada a ela

penalidade de advertência. Permanecendo a inadimplência total ou parcial em virtude de ausência de

qualquer dos documentos referidos, o contrato será rescindido com a aplicação da penalidade de

suspensão prevista na alínea “c” da cláusula 14.1.

10.13. A fatura final deverá corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, e só

será processada após a aceitação provisória da obra/serviço de engenharia.

10.14. A CEDAE poderá uGlizar os créditos da CONTRATADA para efetuar os pagamentos dos salários e

demais verbas trabalhistas e previdenciárias devidas por ela a seus empregados, fazendo-o diretamente ou

por meio de aprovisionamento em conta vinculada, na forma prevista no art. 19-a, I, da IN/SLTI/MP

2/2008, com redação dada pela IN/SLTI/MP 6/2013, quando não for possível a realização dos pagamentos

diretamente pela CEDAE.

10.15. Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo administraGvo
referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser aberto em virtude
da OS “E” nº 14.695/2017.
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - GARANTIA CONTRATUAL

11.1. A CONTRATADA deverá prestar garanGa contratual, optando por uma das modalidades previstas no

art. 70, §1º da Lei 13.303/2016.

11.2. O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6º andar do prédio Sede, no

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do instrumento.

11.3. A garanGa deverá ser prestada em percentual correspondente a 10% (dez por cento) do valor do

contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá ser prestada em percentual inferior,

correspondente a 3% (três por cento).
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11.4. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

I. Todos os prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

II. Multas punitivas aplicadas à CONTRATADA;

III. Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do

contrato;

IV. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

11.6. Se a CONTRATADA optar pelo “seguro-garanGa”, deverá prestá-lo na modalidade “Seguro-garantia

do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço”, com cláusula específica indicando a cobertura

adicional de obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

11.7. Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da CEDAE à CONTRATADA, em

valor total superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), será exigido, ainda, o seguro mul�rriscos

básico, que conterá as seguintes coberturas adicionais mínimas: Danos Elétricos, Subtração de Bens e

Mercadorias, Responsabilidade Civil de Operações, Responsabilidade Civil do Empregador, Equipamentos

Estacionários e Móveis, cuja cobertura alcançará o valor total dos bens entregues.

11.8. A garanGa somente poderá ser liberada após o recebimento definiGvo do objeto, cabendo à

CONTRATADA formular tal solicitação.

11.9. A garanGa que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com prazo de validade superior à

vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias.

11.10. A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de prazo efetuadas no

contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da garanGa prestada, não se eximindo a

CONTRATADA desta responsabilidade mesmo quando silente o aditivo formalizado.

11.11. Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da garantia, seu valor original será

recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa e/ou de rescisão administraGva

do contrato.

11.12. A garanGa que for prestada na modalidade fiança bancária deverá ser apresentada conforme

modelo constante do Anexo VII da OS n. 14.927/2017.

11.13. O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a garanGa autorizará a CEDAE a promover o

bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo de 10% (dez por cento) do valor do contrato. Uma

vez prestada a garantia, esta substituirá o bloqueio.

11.14. O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará direito a nenhum Gpo de
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compensação financeira à CONTRATADA.

11.15. A CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as perdas e danos que não puderem ser reparados

através da garantia prestada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

12.1. A CEDAE poderá, a qualquer tempo e a seu critério, determinar por escrito a suspensão do objeto em

andamento. A suspensão se tornará efeGva 30 (trinta) dias após o recebimento desta determinação pela

CONTRATADA.

12.2. A CEDAE poderá deixar de expedir Ordem de Execução – OEX, em função da indisponibilidade dos

recursos indispensáveis à execução das obras, ou ainda se a CONTRATADA não Gver terminado ou

imprimido, à OEX anterior, ritmo e qualidade aceitáveis pela Fiscalização da CEDAE. Nestes casos, não

assisGrá à CONTRATADA direito a indenização, reembolso ou compensação de qualquer espécie, exceto

quanto ao pagamento de serviços executados, entregues e aceitos pela Fiscalização.

12.3. As Ordens de Execução emitidas pela CEDAE e aceitas pela CONTRATADA integrarão este Contrato.

12.4. A Coordenação Geral dos trabalhos da CONTRATADA ficará localizada, obrigatoriamente, no

município do Rio de Janeiro ou em outro Município do Estado do Rio de Janeiro, a juízo da CEDAE.

12.5. Deverá ser obedecida a orientação da Fiscalização da CEDAE na execução dos serviços.

12.6. Na execução das obras objeto deste Contrato serão obedecidas: as Especificações Técnicas, o Projeto

e os demais elementos fornecidos pela Fiscalização; as Normas Técnicas da ABNT e, no que couber, as

disposições legais e regularmente em vigor, especialmente as relacionadas com execução, fiscalização,

fornecimento, aceitação, conservação, penalidades, rescisão de contratos, pagamentos, medição de

serviços e normas técnicas.

12.7. Na execução do objeto contratual serão seguidas as normas do Regulamento Interno de Licitações e

Contratos da CEDAE (RILC), bem como os disposiGvos da CEDAE-DPO-1, cujas cópias poderão ser

adquiridas na Coordenação de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia, à Avenida Presidente Vargas,

2655 – 7º andar, no horário de 9:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas.

12.8. Todas as despesas relaGvas a serviços noturnos, inclusive as referentes à iluminação, correrão por

conta exclusiva da CONTRATADA.

12.9. A CONTRATADA se responsabilizará, por si e seus sucessores, por todos e quaisquer danos e/ou

prejuízos que, a qualquer \tulo, causar à CEDAE, ao Estado do Rio de Janeiro e/ou terceiros, em

decorrência da execução dos serviços objeto deste contrato.

12.10. A CONTRATADA se obriga a cumprir as determinações da Lei nº 6514 de 22 de Dezembro de 1997 e

da Portaria nº 3214 de 08 de junho de 1978 e suas Portarias modificadoras, que aprovam as Normas

Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas a Segurança e Medicina do Trabalho.
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12.10.1. Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar com Equipamento de Proteção

Individual (EPI), tais como capacetes, botas, capas, óculos e demais equipamentos adequados para cada

Gpo de serviço que esGver sendo desenvolvido. A Fiscalização poderá paralisar os serviços enquanto tais

empregados não esGverem protegidos, O ônus da paralisação correrá por conta da CONTRATADA,

mantendo-se inalterado o prazo de execução do serviço.

12.11. No decorrer da execução dos serviços, será exigida uma execução mínima que, aos preços

contratuais, corresponda às etapas mensais estabelecidas pela CONTRATADA no cronograma ]sico

financeiro contratual, em percentagens acumuladas em relação ao valor total das obras CONTRATADA.

12.11.1. Caso as etapas mensais não sejam cumpridas pela CONTRATADA, após a verificação da

Fiscalização da CEDAE será pago à CONTRATADA somente o que houver sido efetivamente executado.

12.12. Todos os materiais/equipamentos empregados na execução das obras/serviço de engenharia

deverão ser de primeira qualidade e novos, sujeitando-se a CONTRATADA à realização dos ensaios/testes,

de Controle de Qualidade, determinados pela Fiscalização.

12.13. Em todos os casos em que a execução dos serviços, por moGvos imputáveis à CONTRATADA,

ocasionar prejuízos aos serviços já executados, a CONTRATADA arcará com os custos de restauração para

recolocá-los em suas condições originais.

12.14. A CONTRATADA responderá de maneira absoluta e inescusável pelos serviços, assumindo inteira,

total e exclusiva responsabilidade pela sua execução e qualidade técnica.

12.15. A CONTRATADA se obriga a cooperar com as demais contratadas da CEDAE, entrosando-se com

elas, a fim de que todos os serviços se desenvolvam conforme a programação estabelecida para cada uma.

Quaisquer entendimentos entre as diversas contratadas serão feitos, por escrito, sempre através da

Fiscalização.

12.16. A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado pela Fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. A subcontratação do serviço será permiGda desde que prévia e expressamente autorizada pela

CEDAE, respeitado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto contratual, cujas condições estão

previstas item 12 do Caderno 1 – Especificação para Licitação de Obras e Serviço de Engenharia.

13.2. É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha parGcipado do procedimento

licitatório do qual se originou a contratação ou, direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico

ou executivo.

13.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incube avaliar se a

subcontratada cumpre requisitos de qualificação técnica necessários para execução do objeto. Não será

permitido a subcontratação da parcela principal ou de maior relevância do contrato.

13.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
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perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das aGvidades da

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação, eximindo a CEDAE de qualquer

responsabilidade e/ou ônus previamente decorrente de ação da subcontratada.

13.5. CompeGrá à Comissão de Fiscalização a verificação dos documentos mencionados, dos limites da

subcontratação estabelecidos no edital e no contrato e das condições impediGvas constantes do art. 78,

§2°, da Lei nº 13.303/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer

inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil

ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:

a) advertência;

b) multa de mora e multa administraGva, previstas no art. 4º, §§1º e 2º do Procedimento de Aplicação de

Sanções; e

c) suspensão temporária da parGcipação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo

não superior a 2 (dois) anos.

14.2. A sanção administraGva deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta

cometida.

14.3. Todas as sanções previstas no caput desta cláusula serão impostas pelo Diretor responsável, na forma

do art. 22, parágrafo primeiro, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.

14.4. A multa administra,va, prevista na alínea “b” do item 14.1, será aplicada à CONTRATADA pelo

descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:
i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração, com observância do previsto
no art. 5-A do Procedimento de Aplicação de Sanções (PAS);

i.1.) Nas infrações comeGdas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da
contratação.

ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que Gver sido
inicialmente imposta;

iii) O somatório das multas administraGvas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do
contrato ou do empenho.

iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa
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rescisória e com a multa prevista na cláusula vigésima quarta, que poderão ser aplicadas cumulaGvamente

à multa administrativa.

14.5. A suspensão temporária da parGcipação em licitação e impedimento de contratar, prevista na alínea

“c”, do item 14.1, será aplicada nos casos descritos pelo art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções

da CEDAE, e não poderá exceder a 2 (dois) anos.

14.6. A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro mencionadas,

não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o contrato, se assim

entender conveniente ao interesse público.

14.7. O atraso injusGficado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa

de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente
à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.

14.8. As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a CEDAE

autorizada a descontá-las das garanGas prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos

devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o

instrumento contratual como título executivo extrajudicial.

14.9. A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.

14.9.1. A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no

art. 26, §§ 3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

14.10. Será emiGda decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente,

devendo ser apresentada a devida moGvação, com a demonstração dos fatos e dos respecGvos

fundamentos jurídicos.

14.11. Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula 24.8, serão

somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.

14.12. O Procedimento de Aplicação das Sanções (PAS) da CEDAE encontra-se disponível para consulta no
link https://cedae.com.br/regulamento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências

cabíveis.

15.2. A rescisão contratual poderá ocorrer por:

I – ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222

do RILC;
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II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à

CEDAE; ou

III – decisão judicial ou arbitral.

15.3. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente moGvados nos autos do processo

administraGvo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e

ampla defesa.

15.4. Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da CONTRATADA,

esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

15.5. A rescisão por ato unilateral acarretará as seguintes consequências:

I – a assunção imediata do objeto contratado pela CEDAE, no estado e local em que se encontrar; e

II – aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre a parcela não-

executada do contrato, devidamente reajustada, bem como a execução da garanGa contratual e/ou a

utilização dos créditos decorrentes do próprio contrato, no caso de culpa da CONTRATADA.

15.6. A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar constatado que o

prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização conGda no art.

416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

15.7. A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência das mesmas autoridades

referidas no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela

contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.

15.8. A CONTRATADA manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas operações em face
do Projeto de Universalização e DesestaGzação do Saneamento Básico no Estado do Rio de Janeiro,
aceitará a redução qualitaGva ou quanGtaGva proposta pela CEDAE ou ainda a rescisão unilateral,
desde que mediante comunicação por escrito e com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência,
renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito, nessas situações, à indenização ou
compensação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR

16.1. Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em

parte, em conseqüência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à

Fiscalização da CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos danosos do evento.

16.2. Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as obrigações

que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação de a CEDAE remunerá-las.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ENCARGOS CONTRATUAIS

17.1. A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações fiscal,
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comercial, trabalhista e previdenciária que incidam ou venham a incidir sobre o presente Contrato, os quais

correrão por sua exclusiva conta.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL

18.1. Desde que não se altere a natureza do objeto, o contrato poderá ser modificado por acordo entre as

partes, através de termo aditivo, conforme disposições contidas no art. 207 do RILC.

18.2. Os contratos celebrados nos regimes de “empreitada por preço unitário”, “empreitada por preço

global”, “contratação por tarefa”, “empreitada integral” e “contratação semi-integrada” somente poderão

ser alterados nos casos e na forma admitida nos artigos 42, §1°, IV, e 81 da Lei nº 13.303/2016.

18.3. Os contratos cujo regime de execução seja a “contratação integrada” não serão passíveis de

alteração, exceto quando esta possibilidade esGver expressamente prevista em sua matriz de riscos e não

decorrer de eventos supervenientes alocados como de responsabilidade da contratada, conforme §8º do

art. 81 da Lei nº 13.303/2016.

18.4. Quando houver necessidade de alteração do contrato para a inclusão de itens novos, estes serão

definidos com base nos preços da tabela EMOP (ou em outro sistema que Gver sido uGlizado como

referencial em caso de ausência da tabela EMOP) vigentes à época da esGmaGva orçamentária,

considerando-se em sua cotação os descontos oferecidos pela CONTRATADA em sua proposta, bem como

a taxa de BDI especificada no orçamento-base da licitação/contratação (quando houver BDI), atualizados

financeiramente pelo índice contratualmente previsto.

18.5. Em não sendo possível idenGficar o preço pelo método definido no item anterior, a CEDAE se guiará

pelo disposto no art. 35, inciso I, letra “a” do RILC, aplicando-se ao preço apurado o desconto ofertado pela

CONTRATADA, sem atualização financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIO

19.1. O atraso, tolerância ou omissão por parte da CEDAE no exercício de quaisquer direitos que lhe

assistem na forma deste contrato, em geral, não poderão ser interpretados como novação ou renúncia a

tais direitos, podendo a CEDAE exercitá-los a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

20.1. As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas

e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garanGa prestada

ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não comportarem cobrança amigável,

serão cobrados judicialmente.

20.2. Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a

CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez

por cento) sobre o valor do li\gio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e

honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA - CASOS OMISSOS
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21.1. Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO

22.1. O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final  do contrato, da seguinte forma:

22.2. Será emiGdo um TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. Referente ao ANEXO I da Ordem de

Serviço n. 14.693/2017), o que ocorrerá antes da liberação do pagamento da úlGma parcela/etapa prevista

no cronograma físico-financeiro do contrato .

22.3. A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE, por meio de carta redigida em papel Gmbrado, que o

objeto pactuado se encontra em condições de ter sua posse transferida ou o resultado dos serviços de

engenharia executados entregues, mesmo que aquela entenda que existam ressalvas quanto ao

cumprimento das obrigações contratuais por parte da CEDAE.

22.4. As ressalvas deverão ser consignadas na referida carta que será encaminhada à CEDAE juntamente

com o s demais documentos exigidos para realização do pagamento , listados na cláusula 10.11  deste

contrato.

22.5. Uma vez apresentada toda a documentação exigida no item anterior e constatada sua regularidade

pela Comissão de Fiscalização, o recibo de adimplemento referente à úlGma etapa/parcela será fornecido à

CONTRATADA. O representante da CEDAE não poderá conceder o recibo de adimplemento se houver

irregularidade em qualquer um dos documentos mencionados acima .

22.6. Se após 10 (dez) dias contados a parGr da conclusão da úlGma etapa/parcela , a CONTRATADA se

omiGr ou se recusar a realizar a comunicação da condição de transferência de posse do objeto pactuado

ou o resultado dos serviços executados à CEDAE, o Gerente do contrato deverá noGficá-la, por meio de

carta registrada com aviso de recebimento, sobre a obrigação de manifestar-se pela efeGva comunicação,

informando acerca do inadimplemento de suas obrigações e da consequente permanência da situação de

suspensão do prazo para pagamento.

22.7.

22.8. PersisGndo a recusa da CONTRATADA em se manifestar  mesmo após a noGficação recebida, o prazo

de pagamento referente à última fatura seguirá suspenso.

22.9. A veracidade e a correção das informações conGdas nos comprovantes de recolhimento de tributos e

contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAE quando do encaminhamento

da fatura para pagamento.

22.10. O procedimento de aceitação provisória deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados

da comunicação escrita da contratada, prevista no item 22.3 , Caso venha a ser constatada alguma

incorreção, defeito ou pendência no objeto executado, o prazo passará a ser contado a parGr do Parecer

Conclusivo da Comissão de Fiscalização, emitido após a correção dos defeitos identificados.

22.11. A aceitação provisória poderá ser dispensada nos casos mencionados no art. 187 do Regulamento

Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), casos em que será subsGtuída pela emissão de simples
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“recibo”, conforme item 1.2.7.1 da Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que permanece aplicável naquilo em

que não confrontar com o referido art. 187 do RILC.

22.12. A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela solicitado, a Ordem de

Serviço n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e definitivo nos contratos da CEDAE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO

23.1. O objeto do contrato será recebido definitivamente ao final, da seguinte forma:

23.2. A aceitação definiGva do objeto pactuado  será feita por meio de Comissão especificamente nomeada

para este fim, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA (doc. Ref. ANEXO VII da Ordem de

Serviço n. 14.693/2017).

23.3. A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória, no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, solicitará à CEDAE, por meio de carta redigida em papel Gmbrado, que o objeto pactuado

seja aceito definitivamente.

23.4. De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que a CEDAE possui ou não

pendências de pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.

23.5. No caso de omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar à CEDAE a aceitação definiGva do objeto

contratado, o Gerente do contrato deverá noGficá-la, por meio de carta registrada com aviso de

recebimento, sobre a necessidade de se manifestar pela efeGva solicitação em, no máximo, 15 (quinze)

dias contados a partir do recebimento da notificação.

23.6. PersisGndo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel

timbrado, quanto à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a garantia contratual, se houver.

23.7. Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos prazos de

vencimentos das apólices de seguro-garanGa ou carta de fiança correspondente às garanGas contratuais

apresentadas pela CONTRATADA.

23.8. A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de responsabilidade, caso a perda da

garantia contratual resulte em prejuízos para a CEDAE.

23.9. O Termo de Aceitação DefiniGva ocorrerá em até 90 (noventa) dias da solicitação da CONTRATADA e

implicará na liberação da garantia contratual, se houver.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017

24.1. Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem

quer que seja;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
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c ) Obter vantagem ou bene]cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do

presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respecGvos

instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões

que consGtuam práGca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou

de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis AnGcorrupção”), ainda que não relacionadas

com o presente Contrato.

24.2. A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de

Ética e Conduta da CEDAE, presente no link .www.cedae.com.br/governancacorporativa

24.3. A violação aos itens 24.1 e 24.2 pelos administradores, empregados ou prestadores de serviços da

CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na

aplicação das sanções administraGvas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de

perdas e danos apurados.

24.4. A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos itens 24.1 e 24.2, acompanhada das

medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os negócios

da CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo

anterior.

24.5. A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da disciplina

conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes,

consistindo tal programa no “conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e

incen�vo à denúncia de irregularidades e na aplicação efe�va de códigos de é�ca e de conduta, polí�cas e

diretrizes com o obje�vo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos pra�cados

contra a Administração Pública”.

24.6. O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou superior a

180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 885.000,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil reais) , para

compras e serviços, ou R$ 1.973.000,00 (um milhão, novecentos e setenta e três mil reais), para obras e

serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos.

24.7. A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá consGtuí-lo no

prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

24.8. O não atendimento ao disposto no item anterior implicará na aplicação de multa moratória de 0,02%,

por dia, incidente sobre o valor do contrato.

24.9. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 10%

do valor do contrato.
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24.10. O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na impossibilidade da

contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro até a sua

regular situação.

24.11. O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas aplicadas.

24.12. Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme estabelecido no

artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.

24.13. As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência na gestão das

empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a responsabilidade de aferir a

implantação do Programa de Integridade por meio de prova documental emitida pela CONTRATADA."

24.14. A práGca de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a CONTRATADA às sanções

previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº. 46.366/2018.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA– DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. Todos os originais dos documentos, estudos, fluxogramas, especificações, folhas de cálculos, etc.,

elaborados pela CONTRATADA serão propriedade da CEDAE e neles não deverá constar qualquer

declaração que limite este direito.

25.2. À CONTRATADA é vedado dar conhecimento, transmiGr ou ceder a terceiros qualquer dado,

documentação preparada ou recebida para a execução das obras, dar entrevistas faladas ou escritas, salvo

com prévia e formal autorização da CEDAE.

25.3. A CONTRATADA providenciará todos os documentos necessários para que seu pessoal possa

executar legalmente os serviços especificados neste contrato.

25.4. A CEDAE não será responsável por quaisquer danos ou prejuízos que a CONTRATADA, direta ou

indiretamente, por si ou seus prepostos, causar a terceiros em virtude da execução das obras/serviços de

que cuida este contrato. Em qualquer hipótese, a CONTRATADA será, sempre, a única e exclusiva

responsável pelo seu ressarcimento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

26.1. O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade,

e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

26.2. Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n.

312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
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27.1. A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relaGvos ao tratamento de
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legíGmos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às aGvidades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for
o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato,
o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos Gtulares, após prévia aprovação da CEDAE;
responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser uGlizados na
execução do objeto especificado neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser comparGlhados ou
utilizados para outras finalidades;

d) os dados obGdos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com
garanGa de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em
função (role based access control) e com transparente idenGficação do perfil dos credenciados, tudo
estabelecido como forma de garanGr inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de uGlização dos dados pessoais,
sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias,
sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e
todas as cópias porventura existentes (em formato digital, ]sico ou outro qualquer), salvo quando
necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

27.2 - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições
acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à PolíGca de Privacidade da CEDAE, cujos princípios deverão
ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

27.3 - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato formal com o
Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências
devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

27.4 - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD),
conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

27.5 - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da vigência
contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos em
decorrência deste contrato.

27.6 - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou revelação,
sob nenhuma jusGficaGva, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos,
cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, disposiGvos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE,
ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em decorrência do objeto desta contratação.

27.8 - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade e
segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.
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27.9 - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a
confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou
omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e dirigentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO SEGURO DE RISCOS DE ENGENHARIA

28.1. A CONTRATADA deverá efetuar e apresentar, em até 10 (dez) dias após a ordem de início , sem limitar

suas obrigações e responsabilidades, as apólices e respecGvos recibos de pagamento de prêmios, ou prova

de quitação das parcelas do Seguro Risco de Engenharia e Responsabilidade Civil Profissional, conforme

estabelecido no Edital.

a) Os seguros deverão ser em favor da Companhia Estadual de Águas e Esgotos (Cedae), Av. Presidente

Vargas n. 2.655, Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CNPJ n. 33.352.394/0001-04.

28.2. O seguro de Riscos de Engenharia (RE) e de Responsabilidade Civil Profissional (RCP) deverá ser

firmado com prazo de validade superior à vigência do contrato administraGvo em, no mínimo, 180 (cento e

oitenta) dias. Ficando sob a responsabilidade do segurado atualizar seu valor sempre que incidir

correspondente correção no montante contratual, bem como solicitar prorrogação de vigência da apólice

se houver ampliação do prazo de execução do contrato.

28.3. A CONTRATADA deverá manter válidas as apólices de seguros RE e apresentar junto com a medição o

comprovante de adimplemento, sob pena de inexecução parcial do contrato.

28.4. Coberturas do Seguro de Riscos de Engenharia:

a) Cobertura Básica de Obras Civis em construção e Instalações e Montagens (OCC/IM): Garante os danos

]sicos decorrentes de acidentes ocorridos no local do risco ou canteiro de obras, por danos da natureza

(vendaval, queda de granizo, queda de raio, alagamento, entre outros) e demais eventos (incêndio,

explosão, desabamento, entre outros).

b) A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 100% (cem por cento) do valor do contrato.

28.5. Coberturas Adicionais:

a) Erro na elaboração do Projeto e na execução da obra/serviço: cobre danos causados à obra decorrentes

de erro de projeto e na sua execução, mais prejuízos ocorridos durante reposição, reparo ou reGficação.

Excluem-se os custos que seriam suportados pelo Segurado para reGficar o defeito original, incluindo o

transporte, os tributos e despesas afins, se este defeito tiver sido descoberto antes do sinistro.

b) A cobertura prevista no Subitem anterior contemplará 100% (cem por cento) do valor do contrato.

c) Responsabilidade Civil Geral e Cruzada: cobre os danos materiais e/ou corporais, involuntariamente

causados a terceiros que não tenham relação com a obra, em decorrência dos trabalhos perGnentes a ela

e/ou instalação. Nesta cobertura, a responsabilidade se estende aos parGcipantes da apólice do segurado

principal e demais cossegurados, como se cada um Gvesse feito uma apólice em separado, em que todos

são considerados terceiros entre si. Além de garanGr indenização para danos a terceiros, cobre gastos com
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honorários de advogados. Essa garantia deverá se estender para Erro de Projeto.

d) Para contratos com valores até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), o limite mínimo segurado será

de 10% (dez por cento) do valor do contrato, com mínimo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

e) Para contratos com valores superiores à R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) e até R$

50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), o limite mínimo segurado será de 8% (oito por cento) do valor

do contrato, com mínimo de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais);

f) Para contratos com valores superiores à R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) e até R$

100.000.000,00 (cem milhões de reais), o limite mínimo segurado será de 5% (cinco por cento) do valor do

contrato, com mínimo de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais);

g) Para contratos com valores acima de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), o limite mínimo

segurado será de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

28.6. Lucros Cessantes: cobre as indenizações decorrentes de perdas financeiras, lucros cessantes, lucros

esperados e quaisquer outras despesas emergentes, desde que resultantes de danos ]sicos e/ou corporais

resultantes da execução dos serviços/obras contratados.

a) A cobertura prevista no Subitem anterior contemplará 20% (vinte por cento) da cobertura de

Responsabilidade Civil Geral Cruzada.

28.7. Manutenção Ampla: Cobre os danos ]sicos acidentais às coisas seguradas, causados pelos

empreiteiros segurados, no curso das operações por eles realizadas para fins de cumprimento das

obrigações assumidas na cláusula de manutenção do contrato ou verificadas durante o período de

manutenção, porém consequentes de ocorrência havida no local do risco (canteiro de obras) durante o

período segurado da obra. Essa garanGa inicia-se após o final da cobertura básica, desde que a obra tenha

sido concluída, e tem duração de 06 (seis) meses.

a) A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 100% (cem por cento) do valor do contrato.

28.8. Despesas extraordinárias: Cobre as despesas com trabalho adicional de mão de obra em dias de

feriados, finais de semana, período noturno e/ou envio por um meio de transporte rápido (exceto

aeronave), para evitar atraso no cronograma da obra, em função de sinistro ocorrido.

a) A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 5% (cinco por cento) da cobertura Básica.

28.9. Tumultos: cobre despesas com danos causados por tumulto e greve.

a) A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 5% (cinco por cento) da cobertura Básica.

28.10. Desentulho do local: cobre despesas com a reGrada de entulho do local, em função de riscos

cobertos pelo seguro.
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a) A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 5% (cinco por cento) da cobertura Básica.

28.11. Despesas de Salvamento e Contenção de Sinistros: cobre despesas com providências de emergência

para conter as consequências de prejuízo decorrente de riscos cobertos pelo seguro.

a) A cobertura prevista no subitem anterior contemplará o valor mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) .

28.12. Danos Morais: cobre danos morais diretamente decorrentes de danos materiais e / ou de danos

corporais causados a terceiros durante os trabalhos pertinentes à obra.

a ) A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 20% (vinte por cento) da cobertura de

Responsabilidade Civil Geral Cruzada.

28.13. Tempo da Reclamação: A apólice deverá, obrigatoriamente, possibilitar a apresentação de

reclamações durante o seu prazo de validade, que deverá ser superior à vigência do contrato

administrativo em, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias.

28.14. Subcontratados: as garanGas do seguro passam a ser estendidas para os subcontratados na

responsabilidade que couber ao segurado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA ARBITRAGEM E DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

29.1. As partes assumem o compromisso de submeter à arbitragem todas as questões advindas da

contratação, sem que isso afaste a prerrogaGva que a CEDAE possui de aplicar as sanções administraGvas

contratualmente previstas.

29.2. A insGtuição da arbitragem será feita observando as leis da República FederaGva do Brasil, inclusive

os tratados internacionais com eficácia no ordenamento jurídico nacional, para reger a convenção de

arbitragem, o processo de arbitragem e o mérito da disputa.

29.3. Diante da existência de li\gio que não consiga ser resolvido de forma amigável, qualquer das partes

interessadas poderá manifestar sua intenção em insGtuir a arbitragem, fazendo-o por via postal ou por

qualquer outro meio de comunicação em que seja possível a obtenção do comprovante de recebimento.

29.4. A noGficação de que trata o item anterior deverá convocar a outra parte para: em dia, hora e local

certos, firmar o compromisso arbitral. O não comparecimento da parte convocada, ou a sua negaGva em

firmar o compromisso, permiGrá à parte interessada a uGlização da via judicial para obrigar à assinatura do

compromisso arbitral, conforme previsto no art. 7º da Lei 9.307/1996.

29.5. Antes de insGtuída a arbitragem, as partes poderão recorrer ao Poder Judiciário para a concessão de

medida cautelar ou de urgência, nos termos previstos no art. 22-A da Lei n. 9.307/1996, observando, para

tanto, o disposto no art. 169, §2º, inciso IV do RILC. Uma vez insGtuída a arbitragem, caberá aos árbitros

manter, modificar ou revogar a medida cautelar ou de urgência concedida pelo Poder Judiciário.

29.6. A arbitragem terá como sede a cidade do Rio de Janeiro, e observará a língua portuguesa como

idioma aplicável ao processo arbitral.
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Rio de Janeiro, 10 abril de 2025

Documento assinado eletronicamente por SERGIO RICARDO DA FONSECA, Usuário Externo, em
10/04/2025, às 19:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Humberto de Mello Filho, Diretor, em 11/04/2025, às
09:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

29.7. A cobrança das importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,

quando superiores à garanGa prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, não

se sujeitam à arbitragem e serão executadas judicialmente, na ausência de pagamento voluntário por parte

da CONTRATADA.

29.8. Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido na via

execuGva, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional

de 10% (dez por cento) sobre o valor do li\gio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas

de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor

em litígio.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - FORO

30.1. Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro da

Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as partes

assinam eletronicamente presente instrumento elaborado em formato digital, depois de lido e achado

conforme, razão pela qual dispensam a presença de testemunhas.

Pela CEDAE:

AGUINALDO BALLON

Diretor Presidente

HUMBERTO DE MELLO FILHO

Diretor Técnico e de Projetos

Pela CONTRATADA:

SERGIO RICARDO DA FONSECA
Sócio Administrador
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Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Ballon, Diretor-Presidente, em 25/04/2025, às
23:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 98039916 e
o código CRC E19AA934.

Referência: Processo nº SEI-150017/005593/2024 SEI nº 98039916

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   

Contrato NI 044/2025 (DTP) (98039916)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 27

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Proposta de Preços - 1818 (94846855)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 28



Proposta de Preços - 1818 (94846855)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 29



Proposta de Preços - 1818 (94846855)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 30



Proposta de Preços - 1818 (94846855)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 31



Proposta de Preços - 1818 (94846855)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 32



Proposta de Preços - 1818 (94846855)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 33



Proposta de Preços - 1818 (94846855)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 34



Proposta de Preços - 1818 (94846855)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 35



Proposta de Preços - 1818 (94846855)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 36



Proposta de Preços - 1818 (94846855)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 37



Proposta de Preços - 1818 (94846855)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 38



Proposta de Preços - 1818 (94846855)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 39



Proposta de Preços - 1818 (94846855)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 40



Proposta de Preços - 1818 (94846855)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 41



Proposta de Preços - 1818 (94846855)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 42



Proposta de Preços - 1818 (94846855)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 43



Proposta de Preços - 1818 (94846855)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 44



Proposta de Preços - 1818 (94846855)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 45



Cronograma (97797307)         SEI SEI-150017/005593/2024 / pg. 46



 

1 
 

MATRIZ DE RISCOS    
Definição: A matriz de riscos consiste no documento que discrimina de forma clara e objetiva os riscos assumidos por cada uma das partes na 

celebração do contrato. Ou seja, quais riscos contratuais são assumidos pela CEDAE e quais riscos são incorporados pela contratada. 
 

Item Categoria do 
Risco 

Descrição do Evento 
causador do Risco 

Consequência na execução do 
objeto (Risco) 

Medidas para Tratamento do 
Risco 

Responsável 
pelo 

Tratamento 
do Risco

1 Ambiental 

Demora ou não obtenção de 
licenças ambientais por 

culpa do contratante ou de 
terceiros. 

• Necessidade de alteração de projeto. 

Só licitar a obra se esta estiver 
devidamente licenciada, com licença de 
instalação. Só emitir ordem de início dos 
serviços se houver licença de instalação. 
Revisão do prazo de execução contratual.
Reajuste regular do contrato, de acordo 
com as cláusulas contratuais. 
Rescisão do contrato, se for inviável a 
obtenção da licença.

Risco 
Compartilhado 

entre Contratante 
e Contratado 

2 Ambiental 

Não cumprimento ou 
desconformidade com as 

condicionantes impostas no 
licenciamento ambiental. 

•Atraso no início das obras ou no 
cronograma de execução e /ou 
aumento dos custos .  
•Paralisação não prevista dos serviços.  
•Multas ou outras penalidades 
aplicadas pelos órgãos ambientais 
.Embargo da obra . 
•Cassação da licença ambiental 

A Administração, por meio do 
monitoramento ambiental deve prover 
todos os estudos, estimando custos 
correspondentes, bem como deve adotar 
medidas tempestivas para assegurar o 
cumprimento das condicionantes 
ambientais.  A supervisora deve ter o 
poder de notificar  a contratado e paralisar 
os serviços. O contratado deve seguir 
fielmente as especificações dos serviços 

Risco 
Compartilhado 

entre Contratante 
e Contratado 
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e cumprir as condicionantes ambientais 
que sejam seu encargo. 

3 Ambiental 

Ocorrência de chuvas, 
alagamentos, geadas, 

vendavais, raios, granizo ou 
outros eventos climáticos e 

ambientais. 

• Danos às instalações do canteiro de 
obra.  
• Necessidade de refazimento de 
serviços e Atraso no prazo contratual 
estabelecido 

O contratado deve incorporar nos seus 
preços eventuais encargos com 
ocorrências climáticas.                                 
A contratado deve procurar concentrar 
esforços em períodos de estiagem, 
inclusive prorrogando os turnos de 
trabalho ou abrindo novas frentes de 
serviço. Remuneração do risco assumido 
pelo contratado. 
Nos períodos chuvosos, a contratado 
pode atacar atividades menos impactadas 
pelas chuvas ou providenciar a locação 
de tendas ou outros dispositivos de 
proteção para o prosseguimento da obra.

Risco 
Compartilhado 

entre Contratante 
e Contratado 

4 Crédito 
Inadimplência dos 

fornecedores de materiais e 
equipamentos. 

•Atrasos oriundos de compras ou 
encomendas de insumos 

Remuneração do risco assumido pelo 
contratado. Obedecer o critério de 
medição dos equipamentos constante no 
edital de licitação. 

Risco exclusivo do 
contratado  

5 Crédito 
Inadimplência ou atraso de 

pagamentos pelo 
contratante. 

• Eventual paralisação dos serviços.  
• Eventual aumento do custo em 
virtude de pagamentos de mobilizações 
e desmobilizações da obra, bem como 
de atualizações financeiras.                     
• Problemas de liquidez do contratado. 

Adequada gestão orçamentária e 
financeira pelo órgão contratante. 
Cláusula prevendo que o contratado pode 
suspender os serviços o contrato após 
inadimplência superior a 90 dias. 
Cláusula prevendo o pagamento de 
atualização financeira sobre as faturas em 

Risco do 
contratante        
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atraso. 
Prorrogação do contrato. 

6 Engenharia  

Acidentes causados por 
queda de objetos ou de 

trabalhadores na obra ou 
desmoronamento das 

estruturas da obra. 

• Responsabilidade civil por danos à 
propriedade do contratante ou de 
terceiros. 
• Indenizações por danos materiais ou 
morais a eventuais vítimas.  
• Condenações na esfera trabalhista.  
• Multas, embargos e outras 
penalidades aplicadas por órgãos de 
fiscalização. Responsabilização penal 
dos responsáveis técnicos.                      
•Paralisação das obras ou atraso no 
cronograma de execução, aumentos 
dos custos 

Cumprimento das normas de segurança 
do trabalho, em especial da NR-18 e da 
RPT-1. Acompanhamento da obra por 
engenheiro de segurança do trabalho. 
Acompanhamento da obra pelo seu 
responsável técnico e pela equipe de 
fiscalização. Contratação de seguro de 
responsabilidade civil ou de risco e 
engenharia. Execução de bandejas 
primárias, secundárias e terciárias. 
Execução de tela de proteção, tapumes, 
guarda-corpos, fechamentos e outros 
dispositivos de proteção coletiva.  
Execução de linha de vida e fornecimento 
e EPIs adequados aos trabalhadores. 
Remuneração do risco assumido pelo 
contratado. Possibilidade de intervenção 
no contrato. 

Risco exclusivo do 
contratado 

7 Engenharia  
Atraso na liberação da obra 
por fatos não imputáveis ao 

contratado. 
• Necessidade de desmobilização. 

Cláusula contratual prevendo revisão do 
cronograma e/ou recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro.  
Determinação da fiscalização para que a 
empresa se desmobilize ou ataque outra 
frente de serviço.

Risco 
Compartilhado 

entre Contratante 
e Contratado 
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8 Engenharia  

Danos às propriedades 
vizinhas da obra por 
recalques do solo ou 

vibração causadas por 
explosões. 

• Pagamento de indenizações.  
• Aplicação de multas e sanções pelos 
órgãos competentes. 
• Paralisação da obra por ações 
judiciais ou por órgãos de fiscalização.
• Aumento dos custos de execução

Instrumentação e monitoramento dos 
recalques. 
Levantamento inicial e detalhado da 
situação das propriedades. 

Risco exclusivo do 
contratado 

9 Engenharia  

Danos causados por 
acidentes de trabalho ou por 
segurança inadequada do 

canteiro de obras. 

• Condenações na esfera trabalhista.  
• Multas, embargos e outras 
penalidades aplicadas por órgãos de 
fiscalização. 
• Responsabilização penal dos 
responsáveis técnicos.  
• Paralisação das obras ou atraso no 
cronograma de execução.  
• Aumento dos custos.  
• Indenizações por danos materiais ou 
morais a eventuais vítimas. 

Cumprimento das normas de segurança 
do trabalho, em especial da NR-18 e da 
RPT-1. 
Acompanhamento da obra por engenheiro 
de segurança do trabalho. 
Acompanhamento da obra pelo seu 
responsável técnico e pela equipe de 
fiscalização. 
Contratação de seguro de 
responsabilidade civil ou de risco e 
engenharia. 
Execução de bandejas primárias, 
secundárias e terciárias. 
Execução de tela de proteção, tapumes, 
guarda-corpos, fechamentos e outros 
dispositivos de proteção coletiva. 
Execução de linha de vida e fornecimento 
e EPIs adequados aos trabalhadores. 
Remuneração do risco assumido pelo 
contratado.

Risco exclusivo do 
contratado 
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10 Engenharia  
Desmoronamento 

subterrâneo na frente de 
escavação 

• Aumento de custo e atraso devido à 
ocorrência de desmoronamento da 
frente de trabalho enquanto se procede 
à escavação. Normalmente devido à 
falta de capacidade de suporte do 
terreno ou libertação de blocos. 

Relatórios de reconhecimentos 
geológicos.  
Análise visual (inspeção) da frente de 
trabalho, por profisisonal  experiente 
Cartografia geológica / geotécnica da 
frente de escavação.  
Existência de uma metodologia e controle 
por cada avanço a realizar. - 
Monitorização das convergências.  
Adequado saneamento da frente antes do 
início da colocação do suporte para 
avanço. 
Exigência de seguro de risco de 
engenharia. Adequado Escoramento do 
terreno durante a escavação.

Risco exclusivo do 
contratado 

11 Engenharia  Discordâncias topográficas  

• Risco de não se verificar uma 
concordância dentro de limites 
admissíveis no encontro de duas 
frentes de um túnel ou assentamento 
de tubulações de grande diâmetro, 
sendo executadas em sentidos opostos 
para um mesmo ponto de encontro. 

Elaboração do boletim de verificação 
topográfica.  
Verificação/calibração de equipamentos 
topográficos.  
Verificação dos alinhamentos por 
topografia externa (fiscalização e outros). 
Seguro contra riscos de engenharia. 
Remuneração pelo risco assumido.

Risco exclusivo do 
contratado 

12 Engenharia  

Ocorrência de greves ou 
manifestações de 
empregados de terceiros 
que possam interferir com o 
andamento da obra, tal 
como dos setores de 
transporte público, de 
órgãos governamentais ou 
de fornecedores. 

• Atraso na obra, em virtude do atraso 
no fornecimento dos materiais ou de 
falta dos empregados ao trabalho. 
• Atraso na obra devido a órgãos 
públicos diversos.  
• Aumento dos custos da obra 

Remuneração do risco assumido pelo 
contratado. Prorrogação contratual. 

Risco 
Compartilhado 

entre Contratante 
e Contratado 
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13 Engenharia  Prejuízos causados por 
subcontratados. 

• Aumento dos custos ou 
descumprimento dos prazos 
contratuais.Eventual necessidade de 
reparar danos causados a outras 
instalações do contratante ou de 
terceiros. 

Exigência de garantias 
contratuaisPrevisão contratual de 
aplicação de penalidades.Exigência de 
seguro risco de engenharia. Avaliação, 
pela equipe de fiscalização, dos pedidos 
de subcontratação formulados pelo 
contratado.

Risco exclusivo do 
contratado 

14 Engenharia  
Roubos e furtos de 

materiais e equipamentos 
na obra. 

• Aumento dos custos de execução.  
• Eventuais atrasos para a aquisição de 
novos bens.  
• Eventuais danos às instalações do 
canteiro de obras ou do contratante.

Seguro contra riscos de engenharia. 
Previsão de posto de vigia no canteiro de 
obras. Remuneração do risco assumido 
pelo contratado. 

Risco exclusivo do 
contratado 

15 Engenharia  
Gerenciamento e 

administração inadequada 
dos serviços 

Aumento dos custos ou 
descumprimento dos prazos 
contratuais. 

Exigência de garantias contratuais 
Previsão contratual de aplicação de 
penalidades. 
Exigência de requisitos adequados de 
habilitação dos licitantes.

Risco exclusivo do 
contratado 

16 Legal 

Alteração da legislação, 
regulamentos e normas que 

causem alteração do 
projeto. 

• Atraso no cronograma para ajustes 
nos projetos. Celebração de aditivo contratual. 

Risco 
Compartilhado 

entre Contratante 
e Contratado 

17 Legal 

Alteração da legislação, 
regulamentos e normas que 
causem novos encargos ou 
obrigações ao contratado.

• Aumento dos custos da obra 

Possibilidade de Recomposição do 
Equilíbrio Econômico-
Financeiro/Celebração de aditivo 
contratual.

Risco 
Compartilhado 

entre Contratante 
e Contratado 

18 Legal 

Alteração das alíquotas do 
imposto de renda e da 

contribuição social sobre o 
lucro líquido.

• Alteração da carga tributária incidente 
sobre o contratado. 

Remuneração do risco assumido pelo 
contratado 

Risco exclusivo do 
contratado 

19 Legal Atraso ou não obtenção das 
licenças e autorizações 

• Embargo da obra.  
• Modificação do custo ou do prazo de 
execução.

Solicitação, em tempo hábil, de alvarás de 
construção, licenças de transporte, 
autorizações de supressão vegetal etc. 

Risco exclusivo do 
contratado 

M
atriz de R

iscos (77685320)         S
E

I S
E

I-150017/005593/2024 / pg. 52



 

7 
 

diversas para execução da 
obra 

Cláusula contratual prevendo a aplicação 
de penalidades e de rescisão unilateral do 
contrato.

20 Legal 

Interposição de ações 
judiciais contra o contratado 
e os seus subcontratados 
por força da execução da 

obra. 

• Condenação do contratado, 
aumentando os custos de execução. 
• Paralisação da obra por ordem 
judicial.  
• Responsabilização solidária ou 
subsidiária da administração.

Remuneração do risco assumido pelo 
contratado. 
Cláusula prevendo retenções de 
pagamentos, no valor da causa, no caso 
de a administração ser incluída no polo 
passivo da ação.

Risco exclusivo do 
contratado  

21 Legal 

Interposição de ações 
judiciais contra o 

contratante por conta da 
realização da obra por 
fatores atribuíveis ao 

contratado. 

• Encargos administrativos do órgão 
contratante para se defender no 
processo e perdas decorrentes de 
sentenças judiciais. 

Cláusula contratual prevendo a retenção 
de parte dos pagamentos devidos ao 
contratado no caso do contratante ser 
acionado judicialmente por fatores 
imputáveis ao contratado. Exigência de 
garantias de execução contratual.

Risco exclusivo do 
contratado 

22 Legal 

Mudanças tributárias 
alterando os custos da obra, 

exceto alterações do 
imposto de renda e da 

contribuição social sobre o 
lucro líquido.

• Alteração da carga tributária incidente 
sobre o contratado. 

Possibilidade de Recomposição do 
Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

Risco 
Compartilhado 

entre Contratante 
e Contratado 

23 Legal 

Paralisação ou interferência 
na obra em virtude de 

fiscalizações por órgãos de 
controle, tal como Delegacia 

Regional do Trabalho, 
Ministério Público, TCU, 
TCE-RJ, CGU e órgãos 

ambientais. 

• Eventual paralisação ou atraso do 
empreendimento. 
• Custos associados ao atraso da obra. 

Cumprimento da legislação pertinente. 
Adequado assessoramento jurídico. 
Cláusula contratual prevendo a aplicação 
de penalidades e de rescisão unilateral do 
contrato. 
Cláusula contratual prevendo a imputação 
ao contratado de quaisquer outras perdas 
e danos da Administração em virtude da 
rescisão contratual por culpa do 
contratado. 
Exigência de garantias contratuais.

Risco 
Compartilhado 

entre Contratante 
e Contratado 
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24 Liquidez 
Restrição orçamentária e/ou 

financeira do órgão 
contratante 

• Atraso ou paralisação dos serviços. 
• Possível inadimplência no pagamento 
dos serviços executados e medidos. 
• Custos com desmobilização da 
empresa

Adequada gestão orçamentária e 
financeira  
Prorrogação de prazo contratual 
Possibilidade de Reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato

Risco 
Compartilhado 

entre Contratante 
e Contratado 

25 Liquidez 
Problemas de liquidez 

financeira 
da empresa contratada. 

Custos administrativos para realização 
de nova 
licitação/contratação. 
Postergação de conclusão do contrato. 

Cláusula contratual prevendo a aplicação 
de penalidades e de rescisão unilateral do 
contrato. Cláusula contratual prevendo a 
imputação à contratada de quaisquer 
outras perdas e danos da Administração 
em virtude da rescisão contratual por 
culpa da contratada. Exigência de 
garantias contratuais.

Risco exclusivo do 
contratado 

26 Mercado 

Aumentos nos custos com 
salários e materiais de 

construção não decorrentes 
de alterações tributárias ou 

políticas públicas, 
ensejando aumentos de 
custos superiores aos 

índices de reajuste 
contratual. 

• Aumento dos custos incorridos pelo 
contratado. 

Remuneração do risco assumido pelo 
contratado. 
Celebração de pré-contratos com 
fornecedores. 
Política de compras antecipadas. 

Risco exclusivo do 
contratado 

27 Mercado 
Variação de salários e de 

custos de materiais além do 
previsto. 

• Alteração da lucratividade prevista 
Cláusula de reajuste contratual adequada.  
Remuneração do risco assumido pelo 
contratado.

Risco exclusivo do 
contratado 

28 Mercado Variações nas taxas de 
câmbio ou juros.  

• Aumentando o custo de aquisição de 
insumos importados. 

Proteção por meio de instrumentos de 
hedge, tais como contratos futuros, swaps 
etc. 
Política de compra antecipada de bens 
importados. Possibilidade de 
Recomposição do Equilíbrio Econômico-

Risco 
Compartilhado 

entre Contratante 
e Contratado 
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Financeiro/Celebração de aditivo 
contratual. 

29 Desapropriação 

Falta de frentes liberadas 
para a contratada iniciar o 
empreendimento devido ao 
atraso na desapropriação 

ou de não conseguir 
desocupar efetivamente as 

já desapropriadas. 

Atrasos do cronograma de 
execução.Aumento dos custos dos 
serviços. 

Administração deve fazer levantamento 
das áreas, cadastro e avaliação.Estimar o 
custo da desapropriação e relocação, 
incluindo indenizações.Só contratar a 
execução dos serviços após o término 
dos procedimentos dedesapropriação. 
Possibilidade de aditivo de prazo e 
reajustamento decorrente doatraso nessa 
atividade, e se for o caso, reequilíbrio 
econômico-financeiro. Atosde 
levantamento, indenização e demais 
executórios da expropriação são 
deresponsabilidade da 
Administração.Haverá prorrogação do 
prazo de execução contratual pelo 
período pertinente aoatraso.Nos casos 
em que a paralisação de suas atividades 
comprovadamente afetar aexecução dos 
serviços ou causar prejuízos à contratada, 
prorrogará o contrato ecelebrará o 
aditamento do contrato recompondo o seu 
reequilíbrio econômicofinanceiro.As 
partes convencionam que não haverá 
pagamento de qualquer indenizaçãopor 
equipamentos e ferramentas ociosos de 
propriedade da empresa contratada.As 
partes convencionam que não haverá 
incidência de taxa de BDI, lucros,custos 
indiretos ou despesas indiretas sobre o 

Risco do 
contratante        
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valor indenizado, podendo seraceito 
apenas o acréscimo dos tributos 
incidentes sobre o valor da 
indenizaçãocujo pagamento for 
regularmente comprovado. 

30 Operacional 
Desempenho ruim ou baixa 
confiabilidade da empresa 
subcontratada 

• Impacto no prazo da obra e no custo 
da obra 

A empresa deverá submeter à Comissão 
de Fiscalização a aprovação da 
subcontratação de acordo com os limtes 
especificados do edital e clausula 
contratual.   Não será aceita a 
subcontratação para maior parcela do 
objeto ou de maior relevância no contrato.

Risco exclusivo do 
contratado 

31 

Patrimônio 
Histórico, 
Artístico e 
Cultural 

Descobertas arqueológicas 
ou outras interferências com 

patrimônio cultural. 

• Alterações de prazo contratual. 
• Alterações de custo da obra. 

Administração, caso não tenha equipe 
técnica será por meio do monitoramento 
ambiental, deve avaliar áreas de 
relevância arqueológica, tornando público 

Risco 
Compartilhado 

entre Contratante 
e Contratado 
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o estudo. Prorrogação de prazo e aditivos 
de alteração de projeto. 

32 Projeto 

Mudanças de projeto por 
determinação de outras 

entidades públicas 
(prefeitura, corpo de 

bombeiros etc.) ou exigidas 
para obtenção do 

licenciamento ambiental do 
empreendimento.

• Atraso na execução do objeto 
contratual.                                          • 
Custos adicionais associados com o 
refazimento dos projetos. 

Celebração de aditivo contratual. 

Risco 
Compartilhado 

entre Contratante 
e Contratado 
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ANEXO F - ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS – ANS 
 

“ COMPLEMENTAÇÃO DAS OBRAS DO RESERVATÓRIO NOVO MARAPICU – 
NOVA IGUAÇU/RJ” 

  
 

Visando medir a qualidade e eficácia dos serviços prestados, é estabelecido o presente 

Acordo de Nível de Serviços – ANS, que define as condições essenciais para a execução do 

objeto CONTRATADO e a forma pela qual ele será medido, controlado e acompanhado pela 

CEDAE durante o período de vigência do contrato. 

 
1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
O contrato a ser celebrado entre a CEDAE e a empresa conterá o denominado “Acordo 

de Nível de Serviço” – ANS, que será parte integrante do presente Projeto Básico. 

 

O Acordo de Nível de Serviço (ANS) será definido como um pacto firmado entre CEDAE e 

CONTRATADA, por meio do qual serão estabelecidas metas de nível de serviço, além das 

responsabilidades das partes envolvidas. O Acordo de Nível de Serviço – ANS não afasta a 

aplicação de sanções e responsabilidades à CONTRATADA. 

 

2 – DO ESCOPO DO SERVIÇO 
 
2.1 – DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 
 

Trata-se de “COMPLEMENTAÇÃO DAS OBRAS DO RESERVATÓRIO NOVO 
MARAPICU – NOVA IGUAÇU/RJ” para atender a Companhia Estadual de Águas e 

Esgotos – CEDAE, a fim de viabilizar os projetos e obras de abastecimento de água da 

Diretoria Técnica e de Projetos – DTP. 
 

2.2 – OBJETIVOS: 
 
O Acordo de Nível de Serviço (ANS) mostra-se uma importante ferramenta de gestão do 

contrato, imprimindo maior dinamismo na responsabilização da empresa por eventuais 

infrações contratuais, refletindo em uma prestação de serviço mais eficiente. 
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A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio 

de sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período avaliado. 

As situações abrangidas pelo Acordo de Nível de Serviços – ANS se referem a fatos 

cotidianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais 

responsabilidades ou sanções legalmente previstas. 

O objetivo a ser atingido é a prestação do serviço com maior eficiência e melhor 

atendimento aos colaboradores da CEDAE, em suas solicitações diárias, bem como melhor 

atendimento às indicações realizadas pela equipe do Setor Jurídico interno da CEDAE, na 

condução dos processos. 

 

2.3 – ANÁLISE DE DESEMPENHO DO SERVIÇO (RELATÓRIOS) 
 
Considerando que a prestação do serviço envolve cumprimento de prazos, dentre outras 

obrigações, a fiscalização será diária, com geração de relatórios mensais, que serão fornecidos 

a CONTRATADA mediante sua solicitação. 

As medições serão realizadas através de análise de planilha contendo o quantitativo dos 

serviços executados, devidamente conferido pela comissão de FISCALIZAÇÃO, nomeada pelo 

Presidente da CEDAE. 

Observado o cumprimento regular do serviço, a CEDAE enviará notificação quanto à 

existência de irregularidades na execução do contrato através de correspondência ou por 

correio eletrônico em endereço a ser fornecido pela CONTRATADA quando do início da 

execução do contrato, presumindo-se a ciência no caso de ausência de resposta. 

 

Em até 5 (cinco) dias úteis anteriores a emissão da Nota Fiscal, o Fiscal do Contrato 

informará à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal do serviço. 

 

 

2.4 - COMUNICAÇÃO 
 

As comunicações entre a CONTRATADA e a CEDAE poderão ser realizadas através dos 

e-mails da Comissão de Fiscalização , bem como através de protocolos realizados na sede da 

CEDAE, situado na Avenida Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, Rio de Janeiro-RJ. A 

contratada deverá fornecer idênticos meios de contato à CEDAE, isto é, através de e-mail 

corporativo, telefone de contato ou, ainda, por via presencial. 
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Comunicações por mídias sociais, como WhatsApp, não serão consideradas oficiais, nem 

poderão ser consideradas como resposta para demandas de informação do contrato. 

Toda comunicação física deverá ser realizada por meio do protocolo oficial da CEDAE. 

3 – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

3.1 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
Os Fiscais do Contrato designados pela CEDAE acompanharão a execução dos serviços 

prestados, atuando junto à equipe técnica indicada pela CONTRATADA. 

 

Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, a Comissão de 

Fiscalização notificará a CONTRATADA para que este solucione o problema ou preste os 

devidos esclarecimentos no prazo máximo de 3 (três) dias corridos. 

 

A notificação quanto à existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser 

enviada pela Contratante por meio físico ou por meio eletrônico em endereço eletrônico a ser 

fornecido pela CONTRATADA quando do início da execução do contrato, presumindo-se a 

ciência no caso de ausência de resposta. 

 

A notificação será enviada ao preposto da CONTRATADA, por carta ou por meio 

eletrônico na forma indicada no item acima, o qual, constatando a ocorrência, deverá atestar de 

pronto seu “recebimento”, observada a presunção de ciência acima referida. 

 

A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pela CEDAE desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador de serviço, nos termos da manifestação da Comissão de Fiscalização. 

 

Em até 5 (cinco) dias úteis anteriores à emissão da Nota Fiscal, o Fiscal do Contrato 

informará à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal do serviço. 

 

Constatada a infração cometida pela CONTRATADA, não sendo acolhidos as razões de 

esclarecimento prestados à CEDAE, a Comissão de Fiscalização indicará o desconto da fatura 

mensal a ser implementado, na forma abaixo indicada. 
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A Comissão de Fiscalização do Contrato, ao receber da CONTRATADA as faturas 

mensais para ateste, informará à Gerência Financeira sobre a dedução referente à infração 

verificada e já notificada a CONTRATADA. 

 

A Comissão de Fiscalização juntará à fatura os termos de notificação produzidos no 

período e os encaminhará para pagamento. 

 

3.2 – DOS INDICADORES DO NÍVEL DO SERVIÇO PRESTADO 
 
O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada tipo de 

ocorrência. 

 

As ocorrências são dispostas em três níveis de graduação, atribuindo-se a cada nível uma 

pontuação determinada, conforme tabela abaixo 

 

DESCRIÇÃO DO  PONTUAÇÃO 

EVENTO 
 

•Refazimento ou Postergação dos serviços por conta exclusiva da 
contratada, com impacto em prazo. 

Perda de 1 ponto   

•Descumprimento do cronograma de atividades com prejuízo à CEDAE, 

por culpa exclusiva do contratado, com impacto em custo. 

Perda de 2 pontos   

• Execução de serviços fora das especificações técnicas e do Projeto 

Executivo, que impacte no escopo. 

1 ponto perdido por dia útil de 
atraso no, perda máxima de 3 

pontos 

•Vícios, erros e ou omissões nos serviços executados, que impactem 

em custo, escopo ou prazo, por culpa exclusiva da contratada. 

perda de 5 pontos 

•Acidentes com perda humana e ou Acidentes ambientais perda de 6 pontos 

 

4 – DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO 
 

A depender da pontuação acumulada pelo CONTRATADA ao longo do mês em 

faturamento, serão realizados descontos na fatura mensal devida pela CEDAE, escalonando-se 

os percentuais de dedução conforme quadro abaixo: 

 

PONTUAÇÃO AJUSTE 
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01 PONTO  Desconto de 0,25% sobre o valor da fatura do serviço 

02 PONTOS Desconto de 0,5% sobre o valor da fatura do serviço 

03 PONTOS Desconto de 0,75% sobre o valor da fatura do serviço 

04 PONTOS Desconto de 1% sobre o valor da fatura do serviço 

05 PONTOS Desconto de 2% sobre o valor da fatura do serviço 

06 PONTOS Desconto de 3% sobre o valor da fatura do serviço 

 

Em caso de não acolhimento das razões da CONTRATADA, apresentada à Comissão de 

Fiscalização na forma do item 3.1, o desconto na fatura será realizado na forma da tabela 

acima, em decisão irrecorrível. 
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1. OBJETIVO 

O presente relatório tem como objetivo apresentar as constatações visuais 

feitas durante as visitas técnicas realizadas nos dias 14/05 e 20/05 de 2024 na região a 

montante das contenções do Reservatório Novo Marapicu, localizado no município de 

Nova Iguaçu/RJ, com indicação de intervenções para proteção contra queda de 

blocos rochosos a jusante da referida encosta. A vistoria de campo foi complementada 

por um levantamento fotográfico realizado com drone.  

Salienta-se que as soluções propostas no presente relatório são baseadas 

apenas nas constatações tátil-visuais realizadas durante as visitas técnicas no local de 

interesse. Dessa forma, o presente estudo deverá ser complementado com a 

execução de um programa de investigação geotécnica a ser realizado na fase de 

projeto executivo, contemplando a execução de sondagens com ensaio SPT e/ou 

sondagens mistas, além de um levantamento topográfico mais detalhado em todos os 

pontos identificados como críticos. 

As visitas de campo foram realizadas pelo engenheiros Robson Palhas 

Saramago e Antonio Alves do Couto Júnior em conjunto com sua equipe de apoio. As 

visitas foram acompanhadas pelo engenheiro Maggessi da Engeconsult Consultores 

Técnicos Ltda.  
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2. VISITA-DESCRIÇÃO DO LOCAL 

2.1 DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS GERAIS  

O local de análise situa-se a montante das estruturas de contenção existentes 

no Reservatório Novo Marapicu, em Nova Iguaçu/RJ. Com uma área aproximada de 

30ha, a encosta apresenta inclinação média de aproximadamente 32º. A Figura 1 

apresenta um modelo 3D da região realizado por meio de mapeamento fotográfico 

com o uso de drone. A caracterização geológico-geoctécnica do local é descrita no 

relatório entitulado “Caracterização de risco geológico-geotécnico em área a montante 

do Reservatório Marapicu”, emitido pela Terrae Projetos e Consultoria Ltda em 

05/2024. 

 

 

Figura 1 – Modelo 3D da região de análise oriundo do mapeamento fotográfico 

realizado com drone 
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Conforme relatório de caracterização geológico-geotécnica, a região de estudo 

será avaliada segundo quatro áreas de interesse, conforme ilustrado na Figura 2. A 

seguir, será apresentado o relatório fotográfico para cada área de interesse conforme 

o observado em campo durante as visitas técnicas realizadas em 14/05 e 20/05 de 

2024. 

 

Figura 2 – Região de análise com a demarcação das áreas de interesse 
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2.2 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO: ÁREA 1 

Durante a vistoria técnica realizada no local, foram observados aglomerados de 

blocos de rocha de médio a grande porte (2m a 3m de altura), acompanhados de 

afloramentos rochosos. A Foto 1 e a Foto 2 apresentam os diferentes pontos de 

concentração de blocos de médio a grande porte observados na área 1. 

 

 

Foto 1 – Área 1: aglomerados de blocos de médio a grande porte e afloramentos 

rochosos 
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Foto 2 – Blocos de rocha de médio a grande porte observados a montante da área 1 

 

2.3 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO: ÁREA 2 

Na área 2, foi possível observar a presença de um talvegue com vegetação 

densa e com concentração de blocos que rolaram de montante para jusante. A 

montante do talvegue, observa-se uma cicatriz oriunda de deslizamento de massa. Por 

fim, observam-se blocos de rocha de diferentes dimensões ao longo do talude, 

acompanhados de afloramentos rochosos.  

A Foto 3 e a Foto 4 apresentam detalhes do talvegue observado na área 2. Na 

Foto 5 até a Foto 8, são apresentados os trechos críticos constatados na área 2 

durante a visita técnica, com destaque para diferentes pontos de concentração de 

blocos rochosos de médio a grande porte, além da presença de blocos isolados com 

altura maior que 4m e da cicatriz de um escorregamento que ocorreu a montante do 

talvegue local. 
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Foto 3 – Área 2: talvegue local com densa vegetação 

 

 

Foto 4 – Área 2: bloco de rocha observado no interior do talvegue 
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Foto 5 -Diferentes elementos críticos identificados na área 2 

 

 

Foto 6 – Área 2: cicatriz e concentração de blocos de rocha de médio a grande porte 

presentes no trecho de montante 
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Foto 7 – Blocos de rocha de médio a grande porte identificados na área 2 

 

 

Foto 8 – Área 2: concentração de blocos rochosos de médio a grande porte 
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2.4 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO: ÁREA 3 

Durante a visita técnica, foram observados blocos de rocha de diferentes 

dimensões e afloramentos rochosos na área 3. A Foto 9 e a Foto 10 apresentam 

múltiplos pontos de aglomeração de blocos rochosos a montante da área 3 com 

alturas de até 4,0m. A Foto 11 e a Foto 12 apresentam outros trechos críticos 

constatados na respectiva área. 

 

 

Foto 9 – Área 3: concentração de blocos de rocha na região de montante 

 

 

Foto 10 – Área 3: concentração de blocos de rocha a montante com alturas de até 4,0m 
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Foto 11 – Área 3: presença de afloramentos rochosos e bloco de rocha com altura 

superior a 3,0m 

 

 

Foto 12 – Blocos de rocha observados a montante da área 3 

 

AFLORAMENTO ROCHOSO 
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2.5 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO: ÁREA 4 

Conforme observado na vistoria de campo, a área 4 é marcada pela presença 

de blocos rochosos de altura variando de alguns centímetros até cerca de 6,0m, além 

de múltiplos afloramentos rochosos. Na Foto 13 até a Foto 16 são apresentados 

alguns dos blocos de rocha observados na visita técnica. 

 

 

Foto 13 – Área 4: blocos de rocha de médio a grande porte observados em campo 
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Foto 14 – Área 4: bloco de rocha de 4,50m de altura observado em campo 

 

 

Foto 15 – Área 4: blocos de rocha de variados diâmetros observados em campo 
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Foto 16 – Área 4: diferentes pontos de concentração de blocos observados na região de 

montante 

 

Durante a visita, também foi identificado a presença de um talvegue, caracterizado 

por ser um caminho preferencial de rolamento de blocos de rocha e de escoamento 

superficial de águas pluviais. A Foto 17 apresenta o talvegue identificado na Área 4 

com a presença de múltiplos blocos de rocha que rolaram de montante para jusante. A 

Foto 18 apresenta uma vista superior de parte da Área 4, com destaque para o 

talvegue e para diferentes pontos de concentração de blocos rochosos. 
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Foto 17 – Talvegue identificado na área 4 com destaque para presença de blocos de 

rocha que rolaram desde a região de montante 
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Foto 18 – Área 4: talvegue e pontos de concentração 
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3. SOLUÇÕES PROPOSTAS  

Diante da vistoria realizada nas quatro áreas de interesse, foram identificados 

diferentes pontos de aglomeração de blocos de médio a grande porte (alturas de 2m 

até 4m), bem como blocos de alturas menores distribuidos ao longo da maior parte da 

encosta. Além disso, blocos de rocha de maior altura (superior a 4m e 6m) também 

foram identificados no local. Por fim, a montante do talvegue existente na área 2, foi 

identificada uma cicatriz oriunda de um movimento de massa que ocorreu no local. 

Diante do observado em campo, são indicadas as seguintes intervenções de 

estabilização: 

- Execução de barreiras de impacto na porção inferior da encosta, visando a 

proteção contra queda de blocos de rocha na região de jusante do local analisado; 

- Proteção de blocos de médio a grande porte, com até 4m de altura, com tela de 

alta resistência do tipo Spider, principalmente nos pontos de aglomeração de tais 

blocos; 

- Execução de contrafortes atirantados em blocos de rocha com altura igual ou 

superior a 4m, mitigando os riscos de despreendimento de tais blocos para a região 

de jusante; 

- Grampeamento do trecho com cicatriz oriunda de deslizamento de massa a 

montante da área 2. 

Diante da análise da geometria da encosta local, foram definidas duas seções 

críticas para o cálculo das barreiras de impacto projetadas na porção inferior do 

talude. O cálculo foi realizado com o software Rockfall. 

Para a área 1, considerou-se na análise um talude com inclinação de 29º no trecho 

próximo à base e 32º no trecho próximo ao topo. Para as áreas 2, 3 e 4, a inclinação 

média admita para a encosta foi de 31º . Em ambas seções, considerou-se na metade 
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mais a jusante do talude que o rolamento ocorre em solo e na metade mais a 

montante o rolamento ocorre em superfície rochosa.  

Para as duas seções de análise, considerou-se o rolamento de blocos rochosos 

esféricos com 2,5m de diâmetro e peso específico de 27 kN/m³. A Tabela 1 e a Tabela 

2 apresentam respectivamente os parâmetros considerados no modelo para a área 1 e 

para as áreas 2, 3 e 4. 

 

Tabela 1 – Área 1: parâmetros definidos para o modelo de rolamento de blocos 

 

 

Tabela 2 – Áreas 2, 3 e 4: parâmetros definidos para o modelo de rolamento de blocos 

 

 

A Figura 3 e a Figura 4 apresentam respectivamente o modelo definido e o 

resultado da análise de rolamento para a área 1. 

 

 

 

Revestimento em Solo
Coef. de Restituição Normal

Coef. de Restituição Tangencial
Ângulo de Atrito

Superfície Rochosa
0,32
0,80
28°

0,35
0,85
35°

Revestimento em Solo 
Coef. de Restituição Normal

Coef. de Restituição Tangencial
Ângulo de Atrito 30° 35°

Superfície Rochosa
0,32 0,35
0,80 0,85
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Figura 3 – Modelo definido para a área 1 

 

 

Figura 4 - Resultado da análise de rolamento de blocos para a área 1. Energia total na 

barreira de 450 kJ 
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A Figura 5 e a Figura 6 apresentam respectivamente o modelo definido e o 

resultado da análise de rolamento para as áreas 2, 3 e 4.  

 

 

Figura 5 – Modelo definido para as áreas 2, 3 e 4 

 

 

Figura 6 – Resultado da análise de rolamento de blocos para as áreas 2, 3 e 4. Energia 

total na barreira de 1400 kJ 
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A Figura 7 apresenta a maracação em planta das intervenções indicadas para 

cada área de interesse da encosta de análise 

 

 

Figura 7 – Marcação em planta das intervenções indicadas para a região de análise 
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4. COMENTÁRIOS FINAIS 

O presente relatório teve como objetivo apresentar as constatações realizadas em 

campo durante as vistorias realizadas no dia 14/05 e 20/05 de 2024 na região a 

montante das contenções do Reservatório Marapicu, localizado no município de Nova 

Iguaçu/RJ, que serviram de base para elaboração do projeto básico de proteção em 

relação a queda de blocos rochosos. 

Diante do observado durante as referidas visitas técnicas e conforme exposto 

anteriormente, indica-se a execução de tela de alta resistência do tipo Spider para os 

blocos de médio a grande porte (2m a 3m de diâmetro médio), principalmente nos 

pontos de concentração de blocos identificados ao longo da encosta. Para os blocos 

de maior altura (4m e 6m), deverão ser previstos contrafortes atirantados para sua 

devida estabilização. Por fim, deverá ser previsto grampeado da cicatriz observada a 

montante do talvegue da área 2. 

Visando impedir a queda de blocos de até 2,5m diâmetro para a região de jusante 

da encosta, foram previstas barreiras de impacto de 3,0m de altura, com 500 kJ (área 

1) e 1500 kJ (áreas 2, 3 e 4) de energia, conforme análise realizada com o Rockfall. 

Salienta-se que para a elaboração de um projeto executivo, deverá ser realizado 

um programa de investigação geotécnica contemplando sondagens à percussão e/ou 

mistas, incluindo o desenvolvimento de um levantamento topográfico mais detalhado 

em todos os pontos críticos identificados na encosta. 
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5. ANEXO: TABELA DE QUANTITATIVOS 
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Niterói, 10 de junho de 2024. 

 

Eng Robson Palhas Saramago (DSc) 

Terrae Projetos e Consultoria Ltda 

 

Tirantes 

4.20 Tirante Dywidag Ø32mm (Ct = 40tf) - 3 unidades m 56,1

4.21 Perfuração diâmetro Ø100mm m 55,5

4.22 Conjunto de placas, porcas, contra-porca, arruelas, etc cj 3,0

4.23 Espaçadores de plástico (a cada 1,5m) un 37,0

4.24 Ensaio de protensão un 3,0

4.25 Área da face - Tela de alta resistência - Sistema SPIDER m2 10880

4.26 Grampos Gewi plus Ø32mm - L=6.0m m 16320

4.27 Perfuração diâmetro Ø85mm m 16320

4.28 Conjunto de placas, porcas, contra-porca, arruelas, etc cj 2720

4.29 Espaçadores de plástico (a cada 1,5m) un 10880

4.30 Área da face m2 705,00

4.31 Extensão m 235,00

CONTENÇÃO - TELA DE ALTA RESISTÊNCIA TIPO SPIDER

CONTENÇÃO - BARREIRA DE PROTEÇÃO CONTRA QUEDA DE ROCHA - TIPO RXI-150 (Altura de 3,0m)
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Revisão Data Discriminação 

0 22/05/2024 Emissão inicial 
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Análise de risco a movimentos de massa e queda de blocos a 

montante dos taludes de corte existentes. 

 



 

 

 

3 

 

Sumário 

1. OBJETIVO ............................................................................................................................... 4 

2. DESCRIÇÃO DA ÁREA .......................................................................................................... 5 

3. METODOLOGIA ..................................................................................................................... 6 

4. LEVANTAMENTOS E ESTUDOS ......................................................................................... 8 

4.1 CONTEXTO GEOLÓGICO LOCAL E HISTÓRICO ....................................................................... 8 

4.2 - INSPEÇÃO POR DRONE - PROCESSAMENTO .......................................................................13 

4.3 - CARACTERIZAÇÃO GEOLÓGICO-GEOTÉCNICA E AVALIAÇÃO DE RISCO ....................16 
4.3.1 – ANÁLISE GEOLÓGICO-GEOTÉCNICA .............................................................................17 

5. COMENTÁRIOS FINAIS ..................................................................................................... 45 

 



 

 

 

4 

 

1. OBJETIVO 

O presente trabalho consiste em realizar uma caracterização geológico- 

geotécnica do possível risco a rolamento de blocos de rocha e movimentos de 

massa a montante das contenções, no Reservatório Novo Marapicu, no município 

de Nova Iguaçu-RJ, numa área de aproximadamente 300.000 m2: O acesso à obra 

se deu a partir do acesso pela Av. Abílio Augusto Távora, número 30 (figura 1). 
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2. DESCRIÇÃO DA ÁREA 

 

O local estudado possui inclinação média de, aproximadamente, 32 graus, 

a montante de taludes em concreto projetado em bancadas/bermas, possuindo 

dimensões aproximadas de 900 m de perímetro e altura em alguns trechos 

superiores a 120 m. Nesta área está sendo construído um novo reservatório da 

CEDAE.  

 

 

Figura 1- Área estudada a montante do acesso e contenções para o Novo Marapicu. 
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3. METODOLOGIA 

 

Foi realizado, a partir da visita de campo realizada pelo geólogo Rodrigo 

França e sua equipe, um estudo em detalhamento progressivo, que é uma 

metodologia rotineira em trabalhos de geologia, especialmente em projetos de 

mapeamento geológico. Essa abordagem consiste em iniciar o trabalho em uma 

escala mais ampla e, a partir dela, refinar o nível de detalhamento em escalas 

progressivamente menores. 

 

O processo geralmente começa em uma escala regional, onde se realiza 

um levantamento preliminar da área de estudo, utilizando informações geológicas 

disponíveis em mapas, imagens de satélite e outros dados secundários. Essa 

primeira fase permite uma compreensão geral da geologia da região, identificação 

de estruturas geológicas e das unidades litoestratigráficas que ocorrem no local. 

Em seguida, o trabalho avança para uma escala intermediária, onde são 

realizados trabalhos de campo para a identificação de formações geológicas, 

amostragem de rochas e solos e, se necessário, geofísica de subsuperfície. Essa 

etapa permite uma compreensão mais detalhada da geologia da região, incluindo 

a delimitação das unidades litoestratigráficas, a caracterização dos tipos de rochas 

e suas relações estruturais. 

Por fim, o trabalho atinge a escala de detalhamento mais específica, onde 

se fazem mapeamentos de afloramentos, levantamento de perfis geológicos, 

medições de orientações de falhas e fraturas, dentre outros aspectos. Nesta etapa, 

o objetivo é fornecer o máximo de detalhes sobre as características geológicas da 

região, permitindo a compreensão da geometria e das relações das unidades 

litoestratigráficas, bem como a identificação de possíveis anomalias ou feições 

geológicas que possam ser de interesse para aplicações específicas. 

Assim sendo, a metodologia contou com análise dos dados disponíveis na 

bibliografia, contexto geológico local, levantamento aerofotogramétrico com 

geração de ortofoto, captação de imagens de drone em locais de difíceis acesso e 

inspeção geológico-geotécnica local. No escritório foram utilizados softwares de 
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pós processamento para análise em 3 (três) dimensões para o entendimento da 

influência das descontinuidades na estabilidade local, em especial nos locais onde 

os afloramentos isolam blocos de rocha. 
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4. LEVANTAMENTOS E ESTUDOS 

 
 

4.1 CONTEXTO GEOLÓGICO LOCAL E HISTÓRICO 
 
 

A área de estudo encontra-se no Reservatório Novo Marapicu e é composto 

por rochas ígneas extrusivas e metamórficas. As rochas ígneas são o álcali sienito 

e o traquito. Já o embasamento é composto por gnaisse (figuras 4 e 5). 

O álcali sienito é composto principalmente por feldspato alcalino (ortoclásio 

e/ou microclínio), nefelina, anfibólios (principalmente arfvedsonita) e piroxênios 

(aegirina e/ou augita). A cor da rocha é geralmente cinza-rosada a cinza-azulada, 

com textura fanerítica (cristais visíveis a olho nu). É comum encontrar veios de 

quartzo e pequenos cristais de apatita e magnetita no interior da rocha. Essa rocha 

tem uma idade entre 635 e 575 milhões de anos (período Ediacarano, do final do 

Proterozóico), com base em datações radiométricas realizadas em rochas 

próximas. Já o traquito possui coloração cinza-rosada a cinza- esverdeada, que se 

caracteriza pela sua textura porfirítica, com cristais de feldspato maiores e visíveis 

a olho nu em uma matriz fina de minerais como quartzo e mica. No Reservatório 

Novo Marapicu, o traquito ocorre como uma intrusão associada ao álcali sienito, 

ocorrendo em diques e sills que cortam o gnaisse (figuras 2 e 3). 
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Figura 2- Geologia da região em perfis. 
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Figura 3- Geologia da região em planta. 
 

As descontinuidades do Reservatório Novo Marapicu, em Nova Iguaçu, são 

principalmente fraturas e falhas que cortam as rochas. Essas fraturas têm 
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orientação predominante NW-SE, o que é comum na região da Serra do Tinguá. 

Além disso, há também algumas falhas com orientação NE-SW, mas em menor 

quantidade. 

 

 

Figura 4- Afloramento observado com a litologia da região. 
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Figura 5- Blocos rochosos na base da encosta, com a litologia da região. 
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4.2 - INSPEÇÃO POR DRONE - PROCESSAMENTO 
 

A segunda etapa foi realizada com drone, ao longo de toda a área de 

estudo, limitado à cota 120 (figura 6). 

 

 

Figura 6- Imagem obtida por drone. 

 

 

Após o trabalho de campo realizado, foram processadas as imagens 

captadas por aerofotogrametria, seguindo as etapas de geração de malha 

triangular a partir de nuvem de pontos em 3D (densa), geração de modelo 3D e 

geração de modelo 3D (figuras 7 a 13). 

O levantamento topográfico por drone (VANT) é capaz de proporcionar uma 

visão detalhada da área de estudo por representar a superfície. Assim sendo, o 

sobrevoo da área teve como objetivo a identificação das características geológicas 

estruturais do talude, onde não é possível a observação somente pela base das 

encostas. 
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 Figura 7- Geração de nuvem de pontos esparsa da área de estudo. 

 
 

 

Figura 8- Malha triangular gerada a partir de pontos da aerofotogrametria. 

 

 

Figura 9- Nuvem densa classificada semi automaticamente e com revisão manual. 
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Figura 10- Modelo 3d olhando de sudoeste para nordeste. 

 

 

Figura 11- Resultado final com as curvas de nível processadas- início. 

 

 

Figura 12- Resultado final com as curvas de nível processadas – final. 
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4.3 - CARACTERIZAÇÃO GEOLÓGICO-GEOTÉCNICA E AVALIAÇÃO 

DE RISCO 

 
 

Após o estudo bibliográfico, da captação das imagens por drone e do 

processamento aerofotogramétrico, foram considerados também os aspectos 

geológico-geotécnicos da área de estudo. Em uma primeira análise com as 

imagens de drone e pelo caminhamento em campo, foi possível observar muitos 

blocos de rocha de tamanhos variáveis, com diâmetro médio de até 3 m, 

localizados a jusante do talude. Este é o principal condicionante geológico de toda 

a área percorrida: risco a rolamento de blocos de rocha (figura 13) 

 
 

 
Figura 13- Blocos rolados ao longo de toda encosta até sua base. 
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4.3.1 – ANÁLISE GEOLÓGICO-GEOTÉCNICA 

 
A encosta analisada está situada na vertente noroeste do Morro do 

Marapicu. O Morro do Marapicu é um morro cônico de 1,5 x 2,0 km de extensão e 

632 m de altitude máxima, localizado na extremidade oeste do Maciço do Gericinó-

Mendanha. Suas vertentes são convexo-côncavas, de topo arredondado, 

resultantes de um processo de erosão diferencial, apesar da forma similar a um 

cone vulcânico. A cobertura vegetal está presente nas porções superiores do 

maciço. As meias encostas se caracterizam pela quase ausência de vegetação. 

A vertente, objeto da intervenção, é predominantemente côncava, com 

declividade média de 31º. O sistema de drenagem tem um padrão radial, com 

ligeira orientação NNW- SSE, perpendicular à extensão do Maciço. Há duas 

grandes drenagens naturais que cortam as áreas de estudo, além disso, há ao 

menos mais três drenagens secundárias, menos encaixadas, mas bem marcadas 

na paisagem. 

No limite superior da área objeto de intervenção, a meia encosta, observa-

se uma linha de cimeira, que divide, de forma incisiva, o sistema de drenagem. Na 

área frontal estão canais de drenagem cujos fluxos d’água não representam vazões 

importantes. No entanto, por trás – e a montante – da cimeira, ocorre um importante 

talvegue, que se impõe na morfologia da encosta. 

É possível observar que o perfil de intemperismo se difere da base e da meia 

encosta e topo. Na base, próximo às contenções existentes há uma camada de 

até, aproximadamente, 1 m de solo coluvionar com blocos centimétricos em sua 

matriz e, por vezes com colúvio/tálus com blocos maiores, de maiores dimensões 

(figura 14) O solo residual não aparece em todos os cortes do terreno e, quando 

observado, possui também uma espessura de até, aproximadamente,1,5 m. 

Abaixo há o afloramento rochoso alterado. 
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Por conta da litologia presente, homogênea e isotrópica, não foram 

observados padrões bem definidos na orientação das descontinuidades para 

exemplificar os tipos de rolamento em estereogramas. 

 
 

Figura 14- Perfil de intemperismo típico da região, observado na base das contenções existentes. 
 

 

A se destacar, a presença de matacões e blocos de rocha, formados in situ, 

em toda a extensão da encosta, cuja origem está associada à erosão da rocha 

homogênea, um nefelina-sienito, que caracteriza a composição litológica do 

maciço. Há um contato abrupto entre o afloramento rochoso com blocos in situ 

com o solo coluvionar a jusante (figura 15). 
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Figura 15- Perfil de intemperismo observado a meia encosta. 
 

Para que a caracterização das áreas de estudo se torne mais objetiva, 

inclusive a partir das análises anteriores, foram divididas em quatro áreas distintas, 

conforme figura 16, já que há trechos com inclinação e padrões geomorfológicos 

semelhantes. 
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Figura 16- Divisão do local de estudo em quatro áreas distintas. 

 

 

ÁREA 1 

Este foi o trecho com maior cobertura de vegetação e com a menor 

incidência de blocos residuais ou rolados ao longo do talude. Possui uma 

inclinação mais suave também, se comparado a outros trechos, com uma média 

em torno de 30 graus (figura 17).  

 
Levando em consideração que há afloramentos rochosos a montante e que 

há possibilidade de rolamento, esta área foi considerada de médio risco a 

rolamento de blocos no trecho frontal e de baixo risco a rolamento de blocos no 

trecho com cobertura vegetal densa. 

A figura 18 apresenta detalhe do talude no trecho 1.  
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Figura 17- Perfil topográfico - área 1. 

 

 



 

 

 

22 

 

 
Figura 18- Características da área 1, com afloramentos a 

montante. Trocar a foto do trecho 1- colocar recente 
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ÁREA 2 

 

Neste trecho a inclinação do terreno se torna mais acentuada com trechos entre 

40 e 50 graus de inclinação (figura 19). O trecho onde há uma inclinação mais 

acentuada é próximo a uma das grandes drenagens naturais do local estudado. 

Foram observados afloramentos rochosos medianamente a muito fraturados a 

meia encosta que podem seccionar blocos de rocha e causar o rolamento para a via 

de acesso (figuras 20 a 27). 

Outro aspecto observado foi uma grande feição de escorregamento planar 

natural, expondo um solo coluvionar com blocos. O material deslizado foi encaixado 

na drenagem (figuras 28 a 30). 

As fotos 31 a 36 apresentam outros pontos que necessitam de intervenção e 

estabilização ao longo do talude. 

 
 

Figura 19- Perfil topográfico - área 2. 
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Figura 20- Morfologia da área 2, com quebra no relevo por conta da drenagem (em azul). 
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Figura 21- fundo da drenagem natural com blocos de rocha rolados na base. 
 

 
Figura 22- Estrutura de retardo construída recentemente com muitos blocos aparentes. 
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Figura 23- Vegetação esparsa no talude. 
 

 

Figura 24- Afloramentos em risco a rolamento de blocos, por conta de seccionamento de blocos 
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Figura 25- Característica a montante da drenagem principal. 

 

 
Figura 26- Área a ser fixada por conta do risco a rolamento de blocos advindos do afloramento 
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Figura 27- Dois locais a serem fixados em outro ângulo 

 

 
Figura 28- Escorregamento natural existente na área 2. 

 



 

 

 

29 

 

 

Figura 29- Locais a serem fixados em laranja e escorregamento natural existente. 

 

 

 

Figura 30- Perímetro da crista escorregada. 
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Figura 31- Altura de um dos locais a serem contidos. 

 

 

 

 
Figura 32- O bloco a ser removido possui 8m3. 
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Figura 33- Perímetro do local a ser contido. 
 
 
 

 

Figura 34- Perímetro da segunda área a ser contida. 
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Figura 35- Volume de 320m3 que necessitam de contenção. 

 

 

 

Figura 36- Largura do afloramento a ser contido. 
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ÁREA 3 

 

Esta área está localizada ao lado da maior drenagem natural de todo talude. 

Possui uma inclinação média em torno de 40 graus (figura 37). Há afloramentos 

rochosos medianamente a muito fraturados a meia encosta (figuras 38 a 43). 

Foram indicadas algumas medidas realizadas no software para indicar as áreas 

em que se faz necessária intervenção (figuras 44 a 47). 

 

 
 

Figura 37- Perfil topográfico - área 3. 
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Figura 38- Detalhe dos blocos de rocha no talude 

 
 

 

Figura 39- Detalhe dos blocos de rocha no talude 
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Figura 40- Distância do afloramento rochoso, drenagem natural e via de acesso. 
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Figura 41- Afloramento rochoso medianamente fraturado. 
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Figura 42- Distância do afloramento rochoso, drenagem natural e via de acesso. 

 
 

 

Figura 43 -- Morfologia da área. 
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Figura 44- Volume de quase 3000m3 que necessita de fixação. 
 
 
 

 

 

Figura 45- Bloco a ser fixado com 22m3 de volume. 
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Figura 46- Bloco a ser fixado com 8m3 de volume. 

 

 

 
 

Figura 47- Segundo local a ser fixado com um volume de 100m3. 
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ÁREA 4 

 

Este é o trecho com maior diferença de cota desde a nova via de acesso (figura 

48). Há afloramentos rochosos a meia encosta e ninho de blocos rolados, formando 

um depósito de tálus imediatamente a montante da contenção realizada (figuras 49 

a 53). Além disso há a segunda grande drenagem natural, expondo um outro depósito 

de tálus até a via de acesso A partir das características das imagens obtidas e do 

processamento realizado, há um alto risco de queda e rolamento de blocos para o 

Reservatório Marapicu. 

 
 

Figura 48- Perfil topográfico - área 4. 
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Figura 49- Detalhe do trecho. 
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Figura 50- Drenagem da área 4 com depósito de tálus encaixado na base. 
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Figura 51- Aspectos da área 4: A seta azul com depósito de tálus encaixado na drenagem. Na 
seta amarela um ninho de blocos in situ, em afloramento fraturado e em vermelho o depósito 

de tálus, a jusante. 

 

 

Figura 52- Volume estimado do afloramento rochoso a ser contido. 
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Figura 53- Linha tracejada representa a deposição ao longo da drenagem. 
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5. COMENTÁRIOS FINAIS 

 

A partir da metodologia utilizada e levando em consideração os dados 

obtidos em campo, foram observadas áreas de estudo que apresentam risco em, 

praticamente, toda a extensão, a queda e rolamento de blocos. 

 
ÁREA 1: A partir da configuração atual há risco médio na porção central e 

baixo no trecho vegetado a rolamento de blocos de rocha. Deve-se prever a 

instalação de barreira dinâmica, contrafortes e tela de alta resistência. 

 
ÁREA 2: Há alto risco a queda e/ou rolamento de blocos de rocha. Em 

função da grande quantidade de afloramentos fraturados observados nos dados 

geológicos- estruturais, as quais são propícias à formação de cunhas, 

possivelmente isolando lascas com risco de queda. Deve-se prever a fixação com 

telas de alta resistência e contrafortes atirantados dos trechos identificados. Além 

disso faz-se necessário um projeto de barreiras dinâmicas.  

 
ÁREA 3: Há alto risco a queda e/ou rolamento de blocos de rocha. Também 

em função da grande quantidade de afloramentos fraturados observados nos 

dados geológico-estruturais, as quais são propícias à formação de cunhas, 

possivelmente isolando lascas com risco de queda. Deve-se prever a fixação com 

telas de alta resistência e contrafortes atirantados dos trechos relatados no texto. 

Além disso faz- se necessário um projeto de barreiras dinâmicas. 

 

ÁREA 4: Há alto risco a queda e/ou rolamento de blocos de rocha. Em função da 

grande quantidade de blocos próximo às contenções e a maior diferença de cota 

dessa área, deve-se prever barreiras dinâmicas próximas à crista das contenções. 

Além disso deve-se prever a fixação de “ninho de blocos” descritos anteriormente. 

Faz-se necessário a fixação com telas de alta resistência e contrafortes atirantados 

no afloramento citado acima. 
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Ressalta-se que a observação foi focada na inspeção por drone, 

mapeamento geológico-geotécnico estrutural e observação remota, por 

amostragem, apenas nos limites estabelecidos por lei, de até 120m de altitude do 

drone e nos locais onde foi possível o acesso a pé (caminhamento de superfície). 

 
O produto gerado a partir de levantamento aerofotogramétrico com o drone 

e do caminhamento de superfície é imprescindível para uma melhor definição das 

soluções e dimensionamentos a serem realizados nas etapas de projeto básico e 

executivo de proteção em relação a queda/ou rolamento de blocos que possam 

atingir e gerar riscos de perdas de vidas humanas e danos materiais para o 

Reservatório Marapicu. 

 

 

 

Niterói, 22 de março de 2024. 

 

Eng Robson Palhas Saramago (DSc) 

Terrae Projetos e Consultoria Ltda 





��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� �
 � 

�
� ��� � ���	� 
 ������	����
�� � �� �� ���
� �� ����

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 034/2025 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a IOS INFORMATICA, ORGANIZACAO E SISTEMAS LTDA.
O B J E TO : “SERVIÇO DE TREINAMENTO OFICIAL E SUPORTE TÉC-
NICO OFICIAL ZABBIX NÍVEL ENTERPRISE; E CONTRATAÇÃO
SOB DEMANDA DE HORAS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA
EM SOFTWARE ZABBIX; E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONI-
TORAMENTO, GESTÃO DE EVENTOS DOS ATIVOS DE TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO, EM REGIME 24X7X365, PARA CUSTOMI-
ZAR, SUPORTAR E MONITORAR O AMBIENTE ZABBIX IMPLAN-
TANDO NA CONTRATANTE”.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 2.943.360,00 (dois milhões, novecentos e quaren-
ta e três mil, trezentos e sessenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 25/04/2025.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150017/000652/2024 (Pregão
CEDAE nº 0042/2024). Id: 2643353

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 044/2025 (DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a DEZOITO DEZOITO SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA.
O B J E TO : “COMPLEMENTAÇÃO DAS OBRAS DO RESERVATÓRIO
NOVO MARAPICU - NOVA IGUAÇU/RJ”.
PRAZO: 540 (quinhentos e quarenta) dias corridos.
VALOR TOTAL: R$ 65.780.111,80 (sessenta e cinco milhões, sete-
centos e oitenta mil, cento e onze reais e oitenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 25/04/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/005593/2024 (LI nº
012/2024).

Id: 2643354

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO CEDAE Nº 013/2025 DE AJUSTE DE
CONTAS E QUITAÇÃO.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a CHISON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
O B J E TO : Promover o ajuste de contas entre as partes para possi-
bilitar o pagamento dos serviços prestados estavam inseridos no es-
copo do Contrato nº 004/2018 (DI).
PRAZO: O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura deste Termo.
VALOR TOTAL: R$ 4.367.935,84 (quatro milhões, trezentos e ses-
senta e sete mil, novecentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro
centavos).
DATA DE ASSINATURA: 25/04/2025.
F U N D A M E N TO : Processo Nº SEI-150017/000488/2025.

Id: 2643356

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

INSTRUMENTO: Ata de Registro de Preços nº 001/2025.
PARTES: DETRAN/RJ e Clima Air Reformas, Manutenção e Locação
de Equipamentos Ltda.
OBJETO: Eventual locação de aparelhos de ar condicionado e cortina
de ar com instalação, desinstalação dos aparelhos existentes, que se-
rão substituídos pelos do objeto, bem como a manutenção preventiva
com elaboração de PMOC e manutenção corretiva especificado(s)
no(s) item(ns) do Termo de Referência.
PRAZO: 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.059.286,90 (seis milhões, cinquenta
e nove mil, duzentos e oitenta e seis reais e noventa centavos).
DATA DA ASSINATURA: 28/04/2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/21 e Decreto nº
48.843/23.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150016/039723/2024.

Id: 2643206

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, designada pela Portaria LOTERJ nº
660, de 11 de março de 2025, concluiu os trabalhos, opinando pela
continuidade das ações administrativas, a fim de elidir o dano ao erá-
rio causado pela ausência de prestação de contas de adiantamento
para o pronto pagamento (SEI nº SEI-150013/001095/2024), a cargo
do ex-servidor R.F.P, CPF nº XXX.796.XXX, bem como a inclusão em
cadastro de devedores do Estado do Rio de Janeiro. Ainda diante das
irregularidades apontadas, os autos deverão ser encaminhados a Pro-
curadoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, para propositura de
ações judiciais cabíveis, em virtude de convênio firmado entre os Ór-
gãos. Com a finalização do relatório, encerra-se os trabalhos da Co-
missão de Sindicância. Processo nº SEI-150013/000125/2025.

Id: 2643404

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS
E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Rerratificação ao Termo de Doação de
Bens Móveis de Almoxarifado.
PA R T E S : Fundação Centro Estadual de Estatísticas, Pesquisas e For-
mação de Servidores Públicos do Rio de Janeiro - CEPERJ e a Se-
cretaria de Estado de Educação - SEEDUC
O B J E TO : O presente Termo de Rerratificação tem por objeto corrigir
o erro material constante na Cláusula Terceira do instrumento origi-
nal.
DATA DA ASSINATURA: 24.04.2025.
F U N D A M E N TO DO ATO: Decreto Estadual 46.223/18, e a Instrução
Normativa AGE nº 42 de 2017.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S E I - 1 5 0 0 11 / 0 0 0 1 7 0 / 2 0 2 4 .

Id: 2643360

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - IPEM/RJ, ENTE DELE-
GADO DO INMETRO, no uso das suas atribuições legais, tendo em vista as infrutíferas tentativas, pelos
usuais meios de comunicação (e-mail, fax e/ou correspondência postal), de agendamento para compa-
recimento e acompanhamento do procedimento pericial a ser realizado em seu laboratório, por meio do
presente edital notifica os interessados abaixo relacionados para ciência da designação de data para
realização do referido procedimento em estrita observância aos princípios do contraditório e da ampla
defesa.
O procedimento pericial será realizado na data abaixo informada, na Sede do IPEM/RJ localizada na Rua
Padre Manuel da Nóbrega, 539, Quintino Bocaiuva, Rio de Janeiro/RJ, e poderá ser acompanhado por
representante legal da empresa, devidamente habilitado por procuração ou autorização nominal, ambas
com finalidade específica ou, ainda, por contrato social e documento de identidade do sócio proprietário.
Processo nº SEI-150014/000003/2025.

Interessado CPF/CNPJ Nº do Termo
de Coleta

Data/Hora da
Perícia

Produto

Engetech Com e Ind. de
Plásticos Ltda.

01.144.673/0001-88 1603358 05/05/2025 as
09:00h

Saco p/ Lixo-Banheiro e
Pia/ Dover Roll

c/ 50un de 34cmx40cm
Engetech Com e Ind. de
Plásticos Ltda.

01.144.673/0001-88 1603358 05/05/2025 as
09:00h

Sacos p/ Conservar Ali-
mentos 2 L/DoverRoll

c/ 50un de 20cmx35cm
Engetech Com e Ind. de
Plásticos Ltda.

01.144.673/0001-88 1603358 05/05/2025 as
09:00h

Saco p/ Lixo/Dover Roll
c/ 50un de 34cmx40cm

Engetech Com e Ind. de
Plásticos Ltda.

01.144.673/0001-88 1603359 05/05/2025 as
09:00h

Saco p/ Lixo/Utilix
c/ 30un de 63cmx80cm

Engetech Com e Ind. de
Plásticos Ltda.

01.144.673/0001-88 1603359 05/05/2025 as
09:00h

Saco p/ Lixo 100L
Utilix c/ 15un de

75cmx1,05cm
Cooperativa Arrozeira Extre-
mo Sul Ltda.

92.195.692/0012-41 1603331 05/05/2025as
10:40h

Arroz Benf Parb Polido
Longo Fino 1/Princesa

c/1kg
Cerealista Malanski Ltda. 77.482.727/0001-87 1603330 05/05/2025 as

11 : 1 0h
Feijão Preto Gp1 co-

mum/Tp1/Feijão do Sul
c/1kg

Celupa Ind Celulose Papel
Guaiba Ltda.

92.788.009/0001-27 1603366 05/05/2025 as
11 : 4 0h

Filtro de Papel102/
Melitta c/30un.

Embalixo Ind e Com de
Embalagens Plásticas Ltda.

19.572.597/0002-58 1603335 05/05/2025 as
12:50h

Sacos p/ Lixo Reforça-
do/Embalixo c/50un de

63cmx80cm
Embalixo Ind e Com de
Embalagens Plásticas Ltda.

19.572.597/0002-58 1603335 05/05/2025 as
12:50h

Sacos p/ Lixo Boca Lar-
ga/Embalixo

c/25un de 90cmx1,00m
Embalixo Ind e Com de
Embalagens Plásticas Ltda.

19.572.597/0002-58 1603335 05/05/2025 as
12:50h

Sacos p/ Lixo/Embalixo
c/25un de 75cmx1,05m

Embalixo Ind e Com de
Embalagens Plásticas Ltda.

19.572.597/0002-58 1603336 05/05/2025 as
12:50h

Sacos p/ Lixo 50L/Emba-
lixo

c/50un de 63cmx80cm
Embalixo Ind e Com de
Embalagens Plásticas Ltda.

19.572.597/0002-58 1603336 05/05/2025 as
12:50h

Sacos p/ Lixo com Alça
50L/Embalixo

c/30un de 63cmx80cm
Embalixo Ind e Com de
Embalagens Plásticas Ltda.

19.572.597/0002-58 1603336 05/05/2025 as
12:50h

Sacos p/ Lixo com Alça
100L/Embalixo

c/15un de 75cmx1,05m
Beiersdorf Indútria e Comér-
cio Ltda.

01.786.983/0001-04 1603407 05/05/2025 as
13:00h

Creme Nívea/Nívea c/56g

Beiersdorf Indútria e Comér-
cio Ltda.

01.786.983/0001-04 1603407 05/05/2025 as
13:00h

Loção Deo-Hidratante
/Nívea(Creme Soft Milk)

c/200ml
Beiersdorf Indútria e Comér-
cio Ltda.

01.786.983/0001-04 1603407 05/05/2025 as
13:00h

Loção Deo-Hidratante
Nívea-Milk c/200ml

Beiersdorf Indútria e Comér-
cio Ltda.

01.786.983/0001-04 1603408 05/05/2025 as
13:00h

Sabonete com Hidratan-
te/Nívea

c/90g
Beiersdorf Indútria e Comér-
cio Ltda.

01.786.983/0001-04 1603408 05/05/2025 as
13:00h

Água Micelar Refrescan-
te/Nívea
c/200ml

Botica Comercial Farmaceu-
tica Ltda.

77.388.007/0001-57 1603409 05/05/2025as
13:40h

Shampoo/Siage c/250ml

Botica Comercial Farmaceu-
tica Ltda.

77.388.007/0001-57 1603409 05/05/2025as
13:40h

Shampoo-Nutri Rosé/Sia-
ge c/250ml

Botica Comercial Farmaceu-
tica Ltda.

77.388.007/0001-57 1603409 05/05/2025as
13:40h

Condicionador/Siage
c/200ml

Bombril S/A 50.564.053/0008-80 1603342 06/05/2025as
09:00h

Esponja de Aço/Lustro
c/40g

Bombril S/A 50.564.053/0008-80 1603321 06/05/2025as
09:00h

Esponja de Aço/Bombril
c/60g

Bombril S/A 50.564.053/0005-37 2 1 0 111 2 06/05/2025as
09:40h

Sapólio Radium Cremoso
Cloro/Bombril c/450ml

Bombril S/A 50.564.053/0005-37 2 1 0 111 2 06/05/2025as
09:40h

Sapólio Radium Clássico
Cremoso/

Bombril c/450ml
Agropecuaria Tuiuti 46.732.210/0013-09 2101303 06/05/2025as

10:40h
Supl Alimentar Liq Sab
Panq Banana c/Cane-
la/Not Shake Protein

c/250ml

Agropecuaria Tuiuti 46.732.210/0013-09 2101303 06/05/2025as
10:40h

Supl Alimentar Liq Sab
Café Caramelo/Not Shake

Protein c/250ml
Cia Brasil Central Com e
Industria

01.022.318/0007-21 1603326 06/05/2025as
12:50h

Grão Bico/Combrasil
c/500g

Casa Granado Lab, Farmá-
cias e Drogarias S/A

33.109.356/0001-17 1603417 06/05/2025 as
13:00h

Sabonete de Glicerina
Bebê/Granado

c/250mg
Casa Granado Lab, Farmá-
cias e Drogarias S/A

33.109.356/0001-17 1603417 06/05/2025 as
13:00h

Sabonete de Glicerina/
Granado c/300ml

Camil Alimentos S/A 64.904.295/0027-42 1603347 06/05/2025 as
13:30h

Arroz Benf Sub Polido-
Classe Longo Fino

Tp1/Carreteiro c/1kg
Flora Produtos de Higiene e
Limpeza S/A

08.505.736/0001-23 1603410 06/05/2025 as
13:40h

Shampoo Colágeno/Ox
c/240mg

Flora Produtos de Higiene e
Limpeza S/A

08.505.736/0001-23 1603410 06/05/2025 as
13:40h

Óleo Nutritivo 3 em 1/Ox
c/120ml

Camil Alimentos S/A 64.904.295/0041-09 1603346 06/05/2025 as
14:00h

Arroz Benf Sub Polido-
Classe Longo Fino

Tp1/Camil c/1kg
Freedom Cosméticos Ltda 53.402.541/0001-02 1603414 06/05/2025 as

14:00h
Desodorante Corporal-La-

vanda/Petunia c/250g
Parfum Indústria e Comér-
cio Ltda

30.742.548/0001-78 1603412 06/05/2025 as
15:00h

Gel Fixador sem Álco-
ol/Topper c/240g

Camaro da Serra Ind e
Com Ltda

10.709.542/0001-91 1603365 07/05/2025 as
08:30h

Folha de Alumínio/Mello
c/1un

Camaro da Serra Ind e
Com Ltda

10.709.542/0001-91 1603365 07/05/2025 as
08:30h

Protetor de Fogão/Mello
c/12un

Colgate Palmolive Industrial
Ltda

03.816.532/0003-51 1603418 07/05/2025 as
09:00h

Sabonete Líquido p/
Mãos Camélia/

Palmolive c/200ml
Colgate Palmolive Industrial
Ltda

03.816.532/0003-51 1603418 07/05/2025 as
09:00h

Sabonete Líquido p/
Mãos Jasmim/

Palmolive c/200ml
Carmex Indústria de Des-
cartáveis Ltda

0 1 . 9 3 1 . 4 11 / 0 0 0 7 - 5 9 1603361 07/05/2025 as
09:10h

Pano Multiuso/Lumipan
c/25un de 20cmx29cm

Chocolates Garoto Ltda 28.053.619/0001-83 1603372 07/05/2025 as
09:40h

Biscoito Maisena e Choc
ao Leite/Nestlé c/78g

Farmativa Ind e Com Ltda 40.177.263/0001-95 1603416 07/05/2025as
10:00h

Queratina Vegetal Líqui-
da/Tarja Preta-Lola

c/250mg
Cargill Agrícola S/A 60.498.706/0370-77 1603350 07/05/2025as

10:10h
Extrato de Tomate/Elefan-

te
c/130g

Cargill Agrícola S/A 60.498.706/0370-77 1603350 07/05/2025as
10:10h

Extrato de Tomate/Elefan-
te

c/1,04kg
Johnson & Johnson Indus-
trial Ltda

59.748.988/0001-14 1603419 07/05/2025 as
10:20h

Shampoo Cabelos Cla-
ros/Johnson's Baby

c/400ml
Heinz Brasil S/A 50.955.707/0012-82 1603323 07/05/2025 as

10:50h
Maionese/Hemmer c/930g

Heinz Brasil S/A 50.955.707/0012-82 1603323 07/05/2025 as
10:50h

Ketchup Tradicional/Hem-
mer c/1kg

Heinz Brasil S/A 50.955.707/0012-82 1603323 07/05/2025 as
10:50h

Mostarda
Amarela/Hemmer

c/1kg
Procter & Gamble do Brasil
S/A

59.476.770/0037-69 1 6 0 3 4 11 07/05/2025 as
11 :00h

Shampoo ByeBye Frizz-
Óleo Jojoba Babosa Aus-

traliana/Aussie
c/180ml

Procter & Gamble do Brasil
S/A

59.476.770/0037-69 1 6 0 3 4 11 07/05/2025 as
11 : 0 0 h

Shampoo Mega
Moist/Aussie

c/180ml
D5 Indústria e Comércio de
Alimentos Ltda

51.338.434/0001-37 1603314 07/05/2025 as
12:50h

Cogumelo Shimeji em
Conserva/Aica

c/180g
Unilever Brasil Indústria Lt-
da

01.615.814/0064-87 1603415 07/05/2025 as
13:00h

Condicionador/
Tressemmé c/400ml

Unilever Brasil Indústria Lt-
da

01.615.814/0064-87 1603415 07/05/2025 as
13:00h

Shampoo/
Tressemmé c/650ml

Grande Rio Alimentos Ltda 30.224.372/0001-62 1607549 07/05/2025 as
13:20h

Lava Roupas em Pó/Bar-
ra

c/500g
Gtex Brasil Indústria e Co-
mércio S/A

43.623.792/0001-63 1607547 07/05/2025 as
13:50h

Sabão de Coco em
Pó/Ruth-Care

c/500g
Universal Chemical Ltda 64.834.013/0001-49 1603413 07/05/2025 as

14:00h
Condicionador/Beauty &

Planet c/300ml
Universal Chemical Ltda 64.834.013/0001-49 1603413 07/05/2025 as

14:00h
Shampoo/Dove

c/400ml
Universal Chemical Ltda 64.834.013/0001-49 1603413 07/05/2025 as

14:00h
Condicionador/

Dove Baby
c/200ml

Heinz Brasil S/A 5 0 . 9 5 5 . 7 0 7 / 0 0 11 - 0 0 1603322 08/05/2025 as
09:00h

Ketchup Tradicional/Quero
c/1028g

Importadora de Frutas La
Violetera Ltda

79.638.524/0018-00 1046999 08/05/2025 as
09:40h

Azeite de Oliva/La Viole-
tera c/500ml

Indústrias Granfino S/A 30.770.184/0001-30 1603329 08/05/2025 as
10:20h

Polvilho Doce/Granfino
c/500g
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